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DECRETO N° 016/2022 

 
SÚMULA: Substituição de membros do 
Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN do 
Município de Mirador –PR. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN: Prefeito Municipal 

de  Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas  por lei: 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o comitê  do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional-COMSEA. 
 
l) Nomear a Sra. Rayana Silva Benedetti, substituindo Geanni Guerreiro 
Kamitami como representante da Secretária Municipal de Assistência Social. 

 
Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

   

 

DECRETO Nº. 017/2022 
 

SÚMULA: Nomeia o Leiloeiro Oficial do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, e das outras providencias. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º – Designar o servidor FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO, para atuar 

como LEILOEIRO OFICIAL do Município Mirador, com a finalidade de receber, examinar e 
realizar procedimentos relativos as licitações da modalidade Leilão, que venham a ser 
promovidos por este município. 
 

Art. 2º - Designar o servidor IVAN WESSLER, como o LEILOEIRO SUBSTITUTO 
em caso de ausência do Leiloeiro Oficial, informado no artigo 1º do presente Decreto. 
 

Art.  3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto Nº.065/2021 de 03 de maio de 2021. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

DECRETO Nº. 018/2022 
 

SUMULA: Constitui e nomeia novos membros da 
CPL - Comissão Permanente de Licitações, revoga 
ato administrativo e dá outras providências.  

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
 

 I – Considerando os ditames da Lei Federal nº: 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em 
especial a inteligência do art. 6º, inciso, XVI c/c art. 38 e art 51 e ss. 
 II – Considerando os ditames do art. 37 e da CF/88 c/c art. 55 da Lei Federal nº: 
9.784/99; 

D E C R E T A 
  
 ARTIGO 1º - Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, objetivando proceder as avaliações e julgamentos de 
processos licitatórios que venham a ser instaurados, composta pelos seguintes membros: 
 
Servidor (a)      CPF/MF  Função junto a CPL 
JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS 067.379.499-75 Presidente 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 809.287.309-72 Membro 
FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 091.269.069.02 Membro 
CLEONEIDE BATISTA GAIA HOFFMANN 804.980.439.91 Membro 

 
 Parágrafo único: A Comissão Permanente de Licitação – CPL compete, dentre outras 
atribuições esculpidas na Lei Federal nº: 966/93 de 21 de junho de 1993 (consolidada): 

 
A) Planejar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal, a 

dinâmica anual de contratações demandadas; 
B) Utilizar, preferencialmente, o sistema de registro de preços nas contratações mais comuns 

da Administração Direta e Indireta; 
C) Processar a fase externa das licitações, submetendo os respectivos julgamentos á 

homologação e adjudicação do titular do órgão ou entidade promotora do certame; 
D) Disciplinar tecnicamente as licitações em sua fase interna, a ser levada a cabo pelos órgãos 

e entidades de origem. 
E) Definir, com base na estratégia de contratações da Prefeitura de Mirador, entre a utilização 

de procedimentos convencionais da licitação, pregão eletrônico ou pregão convencional, 
quando admitidos pelas normas gerais de Licitações e contratos; 

F) Constituir o Registro de Preços e organizar instrumentos como o Cadastro Padronizado de 
Objetos, Tabela de acompanhamento de Preços de Mercado e outros, para facilitar os 
procedimentos das contratações da Administração Municipal; 

G) Garantir a compatibilidade com o valor de mercado das contratações da Administração 
Direta e Indireta seja elas procedidas ou não de Licitações; 

   

 

H) Diligenciar para que seus atos, registros, cadastros e bancos de dados      tenham a 
publicação necessária e a mais ampla divulgação, inclusive através de sua disponibilização 
na página do Município na rede mundial de computadores;   

I) Comunicar ao Chefe do Poder Executivo, ao órgão de controle Interno da Administração 
Municipal e a Procuradoria Geral do Município – PGM todos os indícios de possíveis ilícitos 
criminais que chegarem ao seu conhecimento, constituindo grave infração funcional a 
comissão ou o retardo nesta providência. 

  
 ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o inteiro teor do Decreto Nº. 001/2022, de 03 de janeiro de 2022. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

   

 

DECRETO Nº. 019/2022 
  

SÚMULA: Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio para 
realização de Licitações nas Modalidades Pregão 
Eletrônico e Pregão Presencial, no Município de Mirador 
Estado do Paraná e das outras providencias. 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 37 Inciso 
XXI da Constituição Federal, da Lei Nº 10.520, Decreto Nº 5.504/05, Decreto Nº 5.450/05, Portaria 
Interministerial Nº 217/06, lei Nº 8.666/93 e o Decreto Municipal Nº 076/2006 de 18 de outubro de 
2006. 
 

DECRETA 
 

ARTIGO 1º - Fica nomeada a servidora GLEICE PEREIRA DOS SANTOS, portadora do 
CPF Nº. 049.379.359-33 para exercer o cargo de PREGOEIRO na realização de Licitações nas 
Modalidades Pregão Eletrônico, Pregão Presencial e Registro de Preços   

ARTIGO 2º - Fica nomeada a senhora JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS portadora 
do CPF Nº 067.379.499-75 para exercer o cargo de PREGOEIRO SUBSTITUTA na realização de 
Licitações nas Modalidades Pregão Eletrônico, Pregão Presencial e Registro de Preços, no caso 
de impossibilidade da Pregoeira titular.  

ARTIGO 3º - Fica nomeada a Equipe de Apoio composta pelos seguintes membros: SR. 
FLAVIO RODRIGUES portador do CPF Nº 070.206.249-95, o SR. FERNANDO TRINDADE DE 
CARVALHO, portador do CPF Nº 091.269.069.02 e a Srª CLEONEIDE BATISTA GAIA 
HOFFMANN portadora do CPF Nº 804.980.439.91, conforme previsto no Artigo 3º Inciso VI da Lei 
Nº 10.520 de 17 de junho de 2002.  
 

ARTIGO 4º - ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando o inteiro teor do Decreto Nº. 002/2022, de 03 de janeiro de 
2022. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  11/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MARCHESE COMERCIO E REPRESENTACAO DE
INSUMOS - EIR
Valor............:  21.750,00  (vinte e um mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 01/02/2022   Término: 01/02/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  50/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.223.3.3.90.30.00.00.00.00 (328)
Objeto..........:  : Aquisição de material para coleta seletiva de lixo domiciliar,
através da secretaria de agricultura

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  2  de  Fevereiro  de  2022

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA, E INVESTIMENTO RIO PARANÁ 
SICREDI RIO PARANÁ PR/SP 

CNPJ n.º 81.206.039/0001-61 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  
 

ASSEMBLEIA DE NÚCLEOS - Modalidade Semipresencial 
 

O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Rio Paraná – Sicredi Rio Paraná 
PR/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14 do Estatuto Social, convoca os associados, 
que em 31 de dezembro de 2021 somavam 62.164 (sessenta e dois mil, cento e sessenta e quatro) 
associados para se reunirem em ASSEMBLEIAS DE NÚCLEOS a serem realizadas entre os dias 
14/02/2021 e 06/04/2021, sendo no período da MANHÃ em primeira convocação as 07h (sete horas) 
com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados de cada núcleo; em segunda convocação, às 08h 
(oito horas), com a presença da metade dos associados mais um de cada núcleo, e, em terceira e última 
convocação, às 09h (nove horas), com a presença de no mínimo 10 (dez) associados de cada núcleo; 
no período da TARDE sendo em primeira convocação as 15h (quinze horas) com a presença de 2/3 
(dois terços) dos associados de cada núcleo; em segunda convocação, às 16h (dezesseis horas), com 
a presença da metade dos associados mais um de cada núcleo, e, em terceira e última convocação, às 
17h (dezessete horas), com a presença de no mínimo 10 (dez) associados de cada núcleo; no período 
da NOITE sendo em primeira convocação as 17h30 (dezessete horas e trinta minutos) com a presença 
de 2/3 (dois terços) dos associados de cada núcleo; em segunda convocação, às 18h30 (dezoito horas 
e trinta minutos), com a presença da metade dos associados mais um de cada núcleo, e, em terceira e 
última convocação, às 19h30 (dezenove horas e trinta minutos), com a presença de no mínimo 10 (dez) 
associados de cada núcleo, conforme datas e locais detalhados na tabela abaixo. 
 
A Assembleia ocorrerá na modalidade semipresencial, realizada no auditório da Superintendência 
Regional de Presidente Prudente, localizada na Avenida Antônio Canhetti, nº 259 - Jardim Cambuy, na 
cidade de Presidente Prudente – SP, sendo transmitida simultaneamente nos endereços abaixo com a 
disponibilidade de participar remotamente através da Plataforma Microsoft Teams, para os 
associados deliberarem sobre a seguinte:  
 

AGÊNCIA ENDEREÇO DATA PERÍODO 
Álvares Machado-SP Rua Rui Barbosa, 28 05/04/2022 NOITE 
Amaporã-PR Rua Jaime Canet, 63 10/03/2022 TARDE 
Cidade Gaúcha-PR Rua Milton Heinz, 1780 14/02/2022 TARDE 
Diamante do Norte-PR Rua Nelson Trizzi, 1290 23/02/2022 MANHÃ 
Guairaçá-PR Rua Rodrigo Ayres de Oliveira, 1043 24/03/2022 MANHÃ 
Loanda-PR Av. Presidente Vargas, 1125 17/03/2022 MANHÃ 
Marilena-PR Av. Paraná, 789 17/02/2022 MANHÃ 
Mirante do Paranapanema-SP Rua Alberto Shigueru Tanabe, 812 23/03/2022 MANHÃ 
Nova Londrina-PR Av. Antônio Ormeneze, 1009 17/02/2022 TARDE 
Nova Olímpia-PR Rua Mato Grosso, 678 14/02/2022 MANHÃ 
Pirapozinho-SP Praça Manoel Marques da Silva, 299 23/03/2022 TARDE 
Planaltina do Paraná-PR Av. Paraná, 213 10/03/2022 MANHÃ 
Porto Rico-PR Rua Joaquim Lopes, 533 24/03/2022 NOITE 
Presidente Bernardes-SP Rua Cor. Manoel Roberto Barbosa, 733 31/03/2022 NOITE 
Presidente Epitácio-SP Av. Presidente Vargas, 9-14 22/03/2022 TARDE 
Presidente Prudente-SP Av. Antônio Canhetti, 259 15/03/2022 TARDE 
Presidente Prudente-SP Av. Manoel Goulart, 505 15/03/2022 TARDE 
Presidente Venceslau-SP Rua Prudente Moraes, 162 22/03/2022 MANHÃ 
Primavera-SP Rua do Comércio, 2095 14/03/2022 MANHÃ 
Querência do Norte-PR Av. Norman Prochet, 901 16/02/2022 TARDE 
Regente Feijó-SP Av. Clemente Pereira, 194 30/03/2022 TARDE 
Sta. Cruz de Monte Castelo-PR Av. Paulo Libânio, 699 16/02/2022 MANHÃ 
Sta. Isabel do Ivaí-PR Rua José Bonifácio, 354 15/02/2022 MANHÃ 
Santa Mônica-PR Rua XV de novembro, 588 15/02/2022 TARDE 

 

 

 

Santo Anastácio-SP Av. 09 de julho, 365 30/03/2022 MANHÃ 
São Pedro do Paraná-PR Av. Paraná, 509 17/03/2022 TARDE 
Taciba-SP Av. Moises Calixto, 403 06/04/2022 NOITE 
Teodoro Sampaio-SP Rua Salvador Moreno Munhoz, 1208 14/03/2022 TARDE 
Terra Rica-PR Av. São Paulo, 1325 23/02/2022 TARDE 

 
ORDEM DO DIA 
 

I) Eleição de Delegado ou de Delegados Suplentes, para fins de representação dos associados do 
respectivo Núcleo nas Assembleias Gerais da Cooperativa, conforme art. 16 do Estatuto Social e nos 
termos do Regulamento do Programa Pertencer, nos seguintes Núcleos: Nova Londrina-PR (Núcleo 5); 
Santa Isabel do Ivaí-PR (Núcleo 2); Primavera-SP (Núcleo 2); Presidente Epitácio-SP (Núcleo 2); 
Presidente Venceslau-SP (Núcleo 2); Teodoro Sampaio-SP (Núcleo 2); Pirapozinho-SP (Núcleo 1); 
Mirante do Paranapanema-SP (Núcleo 1); Presidente Prudente-SP Agência Centro (Núcleos 1 e 3); 
Porto Rico-PR (Núcleo 1); Taciba-SP (Núcleo 1). 
 

II) Definir o posicionamento (voto) de cada Núcleo em relação às matérias que serão objeto das 
Assembleias Gerais da Cooperativa, o qual será apresentado pelo Delegado do Núcleo nestas 
Assembleias, nos termos do § 2º do art. 16 do Estatuto Social, como segue: 
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 
compreendendo: 

a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo do resultado; 
d) parecer da auditoria; 
e) parecer do Conselho Fiscal. 

 

2. Destinação do resultado. 
 

3. Destinação e Ratificação da destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social. 
 

4. Atualização do Regulamento Pertencer 
 

5. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
 

 
Nova Londrina, PR, 31 de janeiro de 2022. 

 
 

Jorge Bezerra Guedes 
Presidente  

 
 

OBSERVAÇÕES:  
 

1 A Assembleia se realizará em formato SEMIPRESENCIAL, com base no art. 43-A da Lei 5764/71, bem 
como na Instrução Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020, e em razão de medidas de proteção a 
saúde pública, tendo em vista as recomendações emitidas pelas autoridades competentes para evitar 
aglomerações, garantindo a segurança e saúde de nossos associados e colaboradores. 

 
 

2 A Assembleia será gravada eletronicamente com transmissão simultânea pelo canal da cooperativa na 
plataforma YouTube: https://www.youtube.com/sicredirioparana 

 

3 A confirmação da presença deve ser realizada pelo associado junto sua agência em até 02 (dois) dias antes 
da realização da assembleia. 

 

 

 

Santo Anastácio-SP Av. 09 de julho, 365 30/03/2022 MANHÃ 
São Pedro do Paraná-PR Av. Paraná, 509 17/03/2022 TARDE 
Taciba-SP Av. Moises Calixto, 403 06/04/2022 NOITE 
Teodoro Sampaio-SP Rua Salvador Moreno Munhoz, 1208 14/03/2022 TARDE 
Terra Rica-PR Av. São Paulo, 1325 23/02/2022 TARDE 

 
ORDEM DO DIA 
 

I) Eleição de Delegado ou de Delegados Suplentes, para fins de representação dos associados do 
respectivo Núcleo nas Assembleias Gerais da Cooperativa, conforme art. 16 do Estatuto Social e nos 
termos do Regulamento do Programa Pertencer, nos seguintes Núcleos: Nova Londrina-PR (Núcleo 5); 
Santa Isabel do Ivaí-PR (Núcleo 2); Primavera-SP (Núcleo 2); Presidente Epitácio-SP (Núcleo 2); 
Presidente Venceslau-SP (Núcleo 2); Teodoro Sampaio-SP (Núcleo 2); Pirapozinho-SP (Núcleo 1); 
Mirante do Paranapanema-SP (Núcleo 1); Presidente Prudente-SP Agência Centro (Núcleos 1 e 3); 
Porto Rico-PR (Núcleo 1); Taciba-SP (Núcleo 1). 
 

II) Definir o posicionamento (voto) de cada Núcleo em relação às matérias que serão objeto das 
Assembleias Gerais da Cooperativa, o qual será apresentado pelo Delegado do Núcleo nestas 
Assembleias, nos termos do § 2º do art. 16 do Estatuto Social, como segue: 
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 
compreendendo: 

a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo do resultado; 
d) parecer da auditoria; 
e) parecer do Conselho Fiscal. 

 

2. Destinação do resultado. 
 

3. Destinação e Ratificação da destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social. 
 

4. Atualização do Regulamento Pertencer 
 

5. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
 

 
Nova Londrina, PR, 31 de janeiro de 2022. 

 
 

Jorge Bezerra Guedes 
Presidente  

 
 

OBSERVAÇÕES:  
 

1 A Assembleia se realizará em formato SEMIPRESENCIAL, com base no art. 43-A da Lei 5764/71, bem 
como na Instrução Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020, e em razão de medidas de proteção a 
saúde pública, tendo em vista as recomendações emitidas pelas autoridades competentes para evitar 
aglomerações, garantindo a segurança e saúde de nossos associados e colaboradores. 

 
 

2 A Assembleia será gravada eletronicamente com transmissão simultânea pelo canal da cooperativa na 
plataforma YouTube: https://www.youtube.com/sicredirioparana 

 

3 A confirmação da presença deve ser realizada pelo associado junto sua agência em até 02 (dois) dias antes 
da realização da assembleia. 

 

 

 

Santo Anastácio-SP Av. 09 de julho, 365 30/03/2022 MANHÃ 
São Pedro do Paraná-PR Av. Paraná, 509 17/03/2022 TARDE 
Taciba-SP Av. Moises Calixto, 403 06/04/2022 NOITE 
Teodoro Sampaio-SP Rua Salvador Moreno Munhoz, 1208 14/03/2022 TARDE 
Terra Rica-PR Av. São Paulo, 1325 23/02/2022 TARDE 

 
ORDEM DO DIA 
 

I) Eleição de Delegado ou de Delegados Suplentes, para fins de representação dos associados do 
respectivo Núcleo nas Assembleias Gerais da Cooperativa, conforme art. 16 do Estatuto Social e nos 
termos do Regulamento do Programa Pertencer, nos seguintes Núcleos: Nova Londrina-PR (Núcleo 5); 
Santa Isabel do Ivaí-PR (Núcleo 2); Primavera-SP (Núcleo 2); Presidente Epitácio-SP (Núcleo 2); 
Presidente Venceslau-SP (Núcleo 2); Teodoro Sampaio-SP (Núcleo 2); Pirapozinho-SP (Núcleo 1); 
Mirante do Paranapanema-SP (Núcleo 1); Presidente Prudente-SP Agência Centro (Núcleos 1 e 3); 
Porto Rico-PR (Núcleo 1); Taciba-SP (Núcleo 1). 
 

II) Definir o posicionamento (voto) de cada Núcleo em relação às matérias que serão objeto das 
Assembleias Gerais da Cooperativa, o qual será apresentado pelo Delegado do Núcleo nestas 
Assembleias, nos termos do § 2º do art. 16 do Estatuto Social, como segue: 
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 
compreendendo: 

a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo do resultado; 
d) parecer da auditoria; 
e) parecer do Conselho Fiscal. 

 

2. Destinação do resultado. 
 

3. Destinação e Ratificação da destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social. 
 

4. Atualização do Regulamento Pertencer 
 

5. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
 

 
Nova Londrina, PR, 31 de janeiro de 2022. 

 
 

Jorge Bezerra Guedes 
Presidente  

 
 

OBSERVAÇÕES:  
 

1 A Assembleia se realizará em formato SEMIPRESENCIAL, com base no art. 43-A da Lei 5764/71, bem 
como na Instrução Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020, e em razão de medidas de proteção a 
saúde pública, tendo em vista as recomendações emitidas pelas autoridades competentes para evitar 
aglomerações, garantindo a segurança e saúde de nossos associados e colaboradores. 

 
 

2 A Assembleia será gravada eletronicamente com transmissão simultânea pelo canal da cooperativa na 
plataforma YouTube: https://www.youtube.com/sicredirioparana 

 

3 A confirmação da presença deve ser realizada pelo associado junto sua agência em até 02 (dois) dias antes 
da realização da assembleia. 

 

 

 

Santo Anastácio-SP Av. 09 de julho, 365 30/03/2022 MANHÃ 
São Pedro do Paraná-PR Av. Paraná, 509 17/03/2022 TARDE 
Taciba-SP Av. Moises Calixto, 403 06/04/2022 NOITE 
Teodoro Sampaio-SP Rua Salvador Moreno Munhoz, 1208 14/03/2022 TARDE 
Terra Rica-PR Av. São Paulo, 1325 23/02/2022 TARDE 

 
ORDEM DO DIA 
 

I) Eleição de Delegado ou de Delegados Suplentes, para fins de representação dos associados do 
respectivo Núcleo nas Assembleias Gerais da Cooperativa, conforme art. 16 do Estatuto Social e nos 
termos do Regulamento do Programa Pertencer, nos seguintes Núcleos: Nova Londrina-PR (Núcleo 5); 
Santa Isabel do Ivaí-PR (Núcleo 2); Primavera-SP (Núcleo 2); Presidente Epitácio-SP (Núcleo 2); 
Presidente Venceslau-SP (Núcleo 2); Teodoro Sampaio-SP (Núcleo 2); Pirapozinho-SP (Núcleo 1); 
Mirante do Paranapanema-SP (Núcleo 1); Presidente Prudente-SP Agência Centro (Núcleos 1 e 3); 
Porto Rico-PR (Núcleo 1); Taciba-SP (Núcleo 1). 
 

II) Definir o posicionamento (voto) de cada Núcleo em relação às matérias que serão objeto das 
Assembleias Gerais da Cooperativa, o qual será apresentado pelo Delegado do Núcleo nestas 
Assembleias, nos termos do § 2º do art. 16 do Estatuto Social, como segue: 
 

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 
compreendendo: 

a) relatório da gestão; 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c) demonstrativo do resultado; 
d) parecer da auditoria; 
e) parecer do Conselho Fiscal. 

 

2. Destinação do resultado. 
 

3. Destinação e Ratificação da destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social. 
 

4. Atualização do Regulamento Pertencer 
 

5. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
 

 
Nova Londrina, PR, 31 de janeiro de 2022. 

 
 

Jorge Bezerra Guedes 
Presidente  

 
 

OBSERVAÇÕES:  
 

1 A Assembleia se realizará em formato SEMIPRESENCIAL, com base no art. 43-A da Lei 5764/71, bem 
como na Instrução Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020, e em razão de medidas de proteção a 
saúde pública, tendo em vista as recomendações emitidas pelas autoridades competentes para evitar 
aglomerações, garantindo a segurança e saúde de nossos associados e colaboradores. 

 
 

2 A Assembleia será gravada eletronicamente com transmissão simultânea pelo canal da cooperativa na 
plataforma YouTube: https://www.youtube.com/sicredirioparana 

 

3 A confirmação da presença deve ser realizada pelo associado junto sua agência em até 02 (dois) dias antes 
da realização da assembleia. 

 

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 01/2022 
 
 

SÚMULA.  Regulamenta  o artigo 73 da Lei N° 0118/2011 de 24 de 
agosto de 2011, que dispõe  sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  
 
 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRADOR ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE FIXAR 
NORMAS PARA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS DOS PROFESSORES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME O CONTIDO 
NA LEI MUNICIPAL Nº. 118/2011 (PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIO DO 
MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE MIRADOR). 

 
 
                    RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Regulamentar o processo de distribuição de aulas nas Instituições da Rede Municipal 
de Ensino de Mirador aos integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, nos 
níveis: Educação Infantil, Ensino Fundamental e nas Modalidades de  Educação de Jovens e 
Adultos – EJA, e Educação Especial, seguindo os critérios definidos nesta Instrução 
Normativa. 

 
Art. 2º. É responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação acompanhar a distribuição de 
aulas das Instituições de Ensino sob sua jurisdição, assegurando ao professor detentor de 
cargo efetivo, de acordo com sua classificação, acesso às aulas disponíveis, exceto a 
prioridade contida no §3º do artigo 7º.  

 
Parágrafo Único – O profissional que atenderá a turma citada no §3º do artigo 7º, será 
determinado pela Secretária Municipal da Educação. 

 
Art. 3º. Para a distribuição de aulas serão convocados todos os profissionais do magistério da  
Rede Municipal de Ensino. 

 
§ 1º. É obrigatória a presença do professor na sessão pública de distribuição de aulas. 

 
§ 2º. O professor que na data da distribuição de aulas estiver em licença maternidade, deverá 
participar da escolha de vagas. 

 
§ 3º. Na hipótese do professor estar impossibilitado de comparecer à sessão pública de 
distribuição de aulas, ele poderá ser representado por Procurador, devidamente qualificado, 
nos termos da legislação vigente, por meio de Procuração com firma reconhecida 

 

 

 
 
 
Parágrafo Único - Caso o profissional do magistério não possa comparecer, deverá designar 
através de procuração um representante legal, sendo que na sua ausência (profissional e/ou 
representante legal), o mesmo perderá o direito de escolha. 

 
Art. 4º. A distribuição de aulas para os Centros de Educação Infantil ficará a critério da Direção 
e Equipe Técnica Pedagógica da Instituição. 

 
 Art. 5º. A distribuição de aulas para as turmas das Escolas Municipais, observar-se ão a      
seguinte ordem de prioridade. 
 
a) – Ensino Fundamental: 

I – Maior tempo de serviço no Município (Rede Municipal de Ensino) em caráter efetivo, 
conforme lista entregue pelo setor de Recursos Humanos. 
II – Havendo empate entre dois ou mais professores, o critério de desempate será pela maior 
habilitação. 
III – Permanecendo o empate o novo critério de desempate será pela idade dos interessados. 

 
Art. 6º. Para a distribuição de aulas/turmas,será considerada a carga horária disponível nos 
Estabelecimentos de Ensino, de acordo com o número de turmas e modalidades geradas para 
o ano letivo de 2022. 

 
Art. 7º. Nos termos do artigo 51, IV, da Lei 14.113/2020, ficam excluídas dos critérios de 
distribuição de aulas  estabelecido nesta Instrução Normativa as turmas de Educação de 
Jovens  e Adultos e as turmas de Educação Especial de Atendimento Educacional 
Especializado – AEE (Sala de Recursos multifuncional – Anos Iniciais), Professor de Apoio 
Educacional e turma do 4° ano, as quais serão definidas diretamente pela Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
§ 1º. Educação Especial e Sala de Recursos 
I - A distribuição das aulas para as turmas de Educação Especial obedecerá ao critério de 
qualificação em Pós Graduação em Educação Especial ou Estudos Adicionais em Estudos 
Educação Especial, a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e Equipe. 
 
§ 2º. Educação de Jovens e Adultos 
I - A distribuição das aulas para as turmas de Educação de Jovens e Adultos será efetuado 
diretamente pela Secretaria Municipal de Educação, a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
§ 3º. Turmas de (4º ano) 
I - Professores que tenham desenvolvido trabalho nas series finais do ensino fundamental I, 
independente de sua graduação e Pós Graduação, a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

 

 
 
Art. 8º. A distribuição de aulas para profissional do magistério que atuam nos Centros de 
Educação Infantil ficará a critério da Direção, Equipe Técnica Pedagógica da Instituição e 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 9º. A distribuição de aulas nos Componentes Curriculares que farão parte das áreas 
abertas ( a serem definidas), seguirão o cronograma organizado pela Secretaria Municipal de 
Educação e direção da Instituição para atendimento nas instituições da Rede Municipal de 
Ensino considerando, a carga horária dos professores. 
 
Art. 10º. O professor cumprirá sua hora atividade no período de seu trabalho. 

 
§ 1º. A hora-atividade destinada ao professor em exercício docência para estudos, 
planejamento, avaliação e outras atividades de caráter pedagógico e será organizada pela 
direção e equipe pedagógica de cada estabelecimento de ensino. 
 
Art. 11°. O professor que não tiver sua carga horária fechada na Instituição em que trabalha, 
será deslocado para completar a sua carga horária em contra turno ou em outra Instituição 
para completar sua jornada de trabalho. 

, 

Art. 12º. Caso ocorra junção, redução ou fechamento de turmas por falta de número de alunos 
nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, o professor detentor dessa turma ficará a 
disposição da Secretaria Municipal de Educação para suprir as necessidades dos 
estabelecimentos de ensino, independentemente do horário e turno. 

 
Art. 13º. Este A distribuição de aulas para o ano letivo de 2022 e seguintes, deverá obedecer 
aos critérios e condições estabalecidos nesta Instrução Normativa. 
 

 
Mirador, 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 
 

_______________________________ 
Marta Ferreira Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
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será deslocado para completar a sua carga horária em contra turno ou em outra Instituição 
para completar sua jornada de trabalho. 
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Mirador, 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 
 

_______________________________ 
Marta Ferreira Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 

  TERMO DE ADITIVO  
  

 

4° Termo aditivo do contrato nº.163/2020, decorrente de Inexigibilidade n° 25/2020 de Credenciamento de pessoa 
jurídica para serviços de pequenos reparos de alvenaria, conforme credenciamento 001/2018. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa FRANCISCO SILVA DOS SANTOS-
64852350949 , inscrita no CNPJ sob nº. 18.544.436/0001-07, com sede no endereço RUA SANTOS, 578, Centro, CENTRO 
Querência do Norte-PR neste ato representada por FRANCISCO SILVA DOS SANTOS, portador do RG n° SSP CE, portador 
do CPF sob n° 648.523.509-49, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – aumento de meta de Valores na importância de R$ 27.531,60 (vinte e sete mil 

e quinhentos e trinta e um reais e sessenta centavos), com finalidade de atender demanda da Secretaria de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos na realização de serviços nas galerias de águas pluviais, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 

LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
atual 

Valor Unit. 
R$ 
Repactuado 

1 33140 SERVIÇO DE AUXILIAR DE 
PEDREIRO, CONFORME 
DESCRITO NO 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 

SERV 120 R$ 
86,88 

95,62 

2 33139 SERVIÇO DE PEDREIRO, 
CONFORME ESPECIFICADO NO 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2018. 

SERV 120 R$ 
121,58 

133,81 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/07/2022 com finalidade de em 
virtude de convenios e varios serviços em andamento no municipio com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 

Querência do Norte 03 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

CONTRATADA 
FRANCISCO SILVA DOS SANTOS-64852350949 

CNPJ:185.444.360-00107 

 
 
 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

FRANCISCO SILVA DOS SANTOS  
CPF:648.523.509-49 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 
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MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 

  TERMO DE ADITIVO  
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MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

 

  TERMO DE  ADITIVO  
 

3°   Termo   aditivo   do  contrato  nº.235/2020,  decorrente  de  Inexigibilidade  n°   35/2020  de  CONTRATO  DE     
SERVIÇOS    DE    MICROEMPREENDEDORES PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA,  PEDREIRO  E   SERVENTE   DE   
PEDREIRO,   CONFORME   EDITAL   DE   CREDENCIAMENTO 001/2018. 

 
A  MUNICIPIO  DE  QUERENCIA  DO  NORTE,  pessoa  jurídica  de   direito   público   interno,   inscrito   no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16,  com  endereço  em  Rua  Waldemar  dos  Santos,  1197,  Centro,  Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o  Sr.  ALEX  SANDRO  FERNANDES, e a empresa JOSE SILVA DOS SANTOS 
21822409349 , inscrita no CNPJ sob nº. 20.220.382/0001-76,  com  sede  no  endereço na Avenida Antonio Timoteo 
Peripolli, 729, centro, Querência do Norte PR,  -  neste  ato  representada  por   JOSE   SILVA   DOS  SANTOS,  portador  do  
RG  n°  ,  portador  do  CPF  sob  n°  218.224.093-49,   acordam   por   meio  deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto – aumento de meta de Valores  na importância de R$ 55.668,00 ( cinquenta 
e cinco mil seiscentos e sessenta e oito reais),  com  finalidade  de  para atender demanda da Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos na realização de serviços nas galerias de água pluviais, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 
atual 

Valor Unit. R$ 
Repactuado 

1 33140 serviço de auxiliar de pedreiro, 
conforme descrito no 
credenciamento nº 01/2018 

serv 120 r$ 86,88 95,62 

2 33139 serviço de pedreiro, conforme 
especificado no credenciamento nº 
01/2018. 

serv 120 r$ 121,58 133,81 

3 33144 serviço de pintor conforme 
especificado no credenciamento nº 
01/2018. 

serv 120 r$ 121,58 133,81 

4 33142 serviço de ajudante d e pintor 
conforme especificado no 
credenciamento nº 01/2018. 

serv 120 r$ 91,46 100,66 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/07/2022 com finalidade de em 
virtude de convenios e varios serviços em andamento no municipio com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
Querência do Norte 03 de Janeiro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

 

CONTRATADA 
JOSE SILVA DOS SANTOS 21822409349 

CNPJ:202.203.820-00176 
 

 
 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSE SILVA DOS SANTOS 
RG: 

CPF:218.224.093-49 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

 

  TERMO DE  ADITIVO  
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21822409349 , inscrita no CNPJ sob nº. 20.220.382/0001-76,  com  sede  no  endereço na Avenida Antonio Timoteo 
Peripolli, 729, centro, Querência do Norte PR,  -  neste  ato  representada  por   JOSE   SILVA   DOS  SANTOS,  portador  do  
RG  n°  ,  portador  do  CPF  sob  n°  218.224.093-49,   acordam   por   meio  deste o que segue: 
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O presente termo aditivo tem por objeto – aumento de meta de Valores  na importância de R$ 55.668,00 ( cinquenta 
e cinco mil seiscentos e sessenta e oito reais),  com  finalidade  de  para atender demanda da Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos na realização de serviços nas galerias de água pluviais, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 
atual 

Valor Unit. R$ 
Repactuado 

1 33140 serviço de auxiliar de pedreiro, 
conforme descrito no 
credenciamento nº 01/2018 

serv 120 r$ 86,88 95,62 

2 33139 serviço de pedreiro, conforme 
especificado no credenciamento nº 
01/2018. 

serv 120 r$ 121,58 133,81 

3 33144 serviço de pintor conforme 
especificado no credenciamento nº 
01/2018. 

serv 120 r$ 121,58 133,81 

4 33142 serviço de ajudante d e pintor 
conforme especificado no 
credenciamento nº 01/2018. 

serv 120 r$ 91,46 100,66 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/07/2022 com finalidade de em 
virtude de convenios e varios serviços em andamento no municipio com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
Querência do Norte 03 de Janeiro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

 

CONTRATADA 
JOSE SILVA DOS SANTOS 21822409349 

CNPJ:202.203.820-00176 
 

 
 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSE SILVA DOS SANTOS 
RG: 

CPF:218.224.093-49 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 03/02/2022 até 
o dia 09/02/2022, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DO CONVOCADO: 
 
             NOME                                        CARGO 
CLAUDENICE ABEL DA CRUZ                 ATENDENTE DE EDUCACÃO INFANTIL 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 
DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em acolhimento ao 
requerimento formulado pelo Prefeito Municipal, no intuito de dar ampla publicidade CONVOCA 
os vereadores e toda a população local para as Reuniões Extraordinárias que ocorrerão no 
recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data de 07 de Fevereiro de 2022, 
no horário das 19 horas para a realização da primeria reunião extraordinária e a 
segunda reunião extraordinária no horário das 19h45, para a discussão e votação, da 
seguinte pauta: 

 
 

ORDEM DO DIA – Reunião Extraordinária 
 
 

1. PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 01/2022, de autoria do Prefeito 
Municipal, cuja súmula é a seguinte: “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município 
de Diamante do Norte, para adequação das regras de concessão de benefícios 
previdenciários do regime próprio do Município de Diamante do Norte, de acordo com 
a Emenda Constitucional n° 103/2019, em segunda discussão. 

 
2. Projeto de Lei Complementar n° 03/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja 

súmula: Dispõe sobre o Reajuste da Remuneração dos Cargos Efetivos, Comissionados, 
Conselheiros Tutelares e Contratos Temporários do Poder Executivo e dá Outras 
Providências. 

 
3. Projeto de Lei n° 02/2022, de autoria da Mesa Diretora, cuja súmula: Dispõe sobre 

a Concessão de Reajuste Linear da Remuneração dos Servidores Efetivos e subsídios 
dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte e dá Outras 
Providências. 

 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 
DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em acolhimento ao 
requerimento formulado pelo Prefeito Municipal, no intuito de dar ampla publicidade CONVOCA 
os vereadores e toda a população local para as Reuniões Extraordinárias que ocorrerão no 
recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data de 07 de Fevereiro de 2022, 
no horário das 19 horas para a realização da primeria reunião extraordinária e a 
segunda reunião extraordinária no horário das 19h45, para a discussão e votação, da 
seguinte pauta: 

 
 

ORDEM DO DIA – Reunião Extraordinária 
 
 

1. PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 01/2022, de autoria do Prefeito 
Municipal, cuja súmula é a seguinte: “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município 
de Diamante do Norte, para adequação das regras de concessão de benefícios 
previdenciários do regime próprio do Município de Diamante do Norte, de acordo com 
a Emenda Constitucional n° 103/2019, em segunda discussão. 

 
2. Projeto de Lei Complementar n° 03/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja 

súmula: Dispõe sobre o Reajuste da Remuneração dos Cargos Efetivos, Comissionados, 
Conselheiros Tutelares e Contratos Temporários do Poder Executivo e dá Outras 
Providências. 

 
3. Projeto de Lei n° 02/2022, de autoria da Mesa Diretora, cuja súmula: Dispõe sobre 

a Concessão de Reajuste Linear da Remuneração dos Servidores Efetivos e subsídios 
dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte e dá Outras 
Providências. 

 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.319/2022 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, o distanciamento 
social e para o enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de Paraíso do 
Norte – Estado Paraná.  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO a elevação dos casos de COVID-19 no país e na cidade, e o aumento 
de ocupação  de leitos de UTI exclusivos para COVID 19 na Santa Casa de Paranavaí e 
região Noroeste do Paraná, a pandemia ainda não cessou, demandando cautela no 
retorno gradual das atividades;  

 
                                     D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e 
congêneres com horário de funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 
00:00 horas; nas sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte; conforme estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para 

o acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva 
nas ruas, avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, 
caçambas de utilitários ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de 
exposição pública da prática do consumo de bebidas alcoólicas. 

 
Art.2º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 10 de fevereiro de 2022, com restrições de horário, modalidade de atendimento e/ou 
com regras de ocupação e capacidade: 

 
I – Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, bem como, atividades e 

prestação de serviços não essenciais, limitadas a 50% de sua capacidade 
de ocupação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, aos 
sábados, das 08:00 às 12:00 horas, devendo permanecer aos domingos 
fechados; sendo a utilização do uso de máscaras obrigatória para a 
entrada e permanências nestes estabelecimentos. 
 

II – Academias de ginástica para práticas esportivas e/ou coletivas e afins, bem 
como salões de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-feira à 
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sábado das 05:00 às 22:00 horas; aos domingos, das 05:00 até as 12:00 
horas; sempre com limitação de 50% de sua capacidade de ocupação; 
permanecendo a obrigatoriedade do uso de máscaras para a entrada e 
permanências nestes estabelecimentos. 

 
III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o 

comércio de bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com 
atendimento presencial limitado a 50% de sua capacidade de ocupação, de 
domingo à quinta-feira, das 06:00 às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados, abertos das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte.  

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, 

churrascarias, lanches, conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-
Trucks, garapeiras, casas de assados e congêneres que tenham como 
atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em 
geral, poderão funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema 
de delivery, take-away/take-out ou com atendimento presencial limitado 
a 50%  de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de 
segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábado, domingo e véspera de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte.  

 
Parágrafo Primeiro: As atividades descritas nos incisos III e IV 

deste artigo 3.º deverão respeitar a quantidade máxima de 20 (vinte) mesas com, no 
máximo, 06 (seis) pessoas por mesa, quando dispostas nas calçadas em frente ao 
estabelecimento e com 1,5 metros de distanciamento de uma mesa para a outra, sendo 
os proprietários dos estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas 
no local. 

Parágrafo Segundo: Respeitadas as limitações de horário, 
ocupação, distanciamento e segurança sanitária como uso de álcool em gel e máscaras, 
fica permitida realização de shows, música ao vivo e telões. 

 
Art.3º Até o dia 20 de fevereiro de 2022, as instituições de 

ensino, públicas e privadas, situadas no âmbito do Município de Paraíso do Norte, 
somente poderão desenvolver atividades de ensino (aulas) de forma remota, isto é, não 
presenciais. 

 
Parágrafo Primeiro: Salvo nova regulamentação da questão, 

o retorno das atividades de ensino (aulas) presenciais, fica previsto para o dia 21/02/2022. 
 
Parágrafo Segundo: Até o dia 07/04/2022 os pais dos alunos 

devem apresentar carteira de vacinação de seus filhos junto a instituição de ensino onde 
os mesmos estejam matriculados ou busquem a matrícula. 

Parágrafo Terceiro: A carteira de vacinação apresentada 
pelos pais deve estar com o esquema vacinal em dia de acordo com o Plano Municipal de 
Imunização contra o COVID-19. 

 
Parágrafo Quarto: Os alunos cujos pais não apresentarem a 

carteira de vacinação até o dia 07/04/2022 não serão impedidos de frequentarem as 
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aulas, sendo contudo comunicado o Ministério Público Estadual e o Conselho Tutelar para 
adoção das providências cabíveis.  

 
Parágrafo Quinto: O Departamento de Educação, em parceria 

com o Departamento de Saúde, deverá organizar e realizar testagem preventiva da 
COVID-19 em todos os servidores, antes do retorno das atividades. 

 
Art.4º Até 10 de fevereiro de 2022, os supermercados, 

mercearias, similares e açougues deverão funcionar com limitação de 50% de sua 
capacidade de ocupação: 

 
I - De segunda-feira à sábado, das 08:00 às 21:00 horas. 
II - Aos domingos, das 8:00 às 12:00 horas (meio dia). 

 
Art.5º Até 10 de fevereiro de 2022, as padarias, assim 

consideradas aquelas que, preponderantemente, tenham como ramo principal a atividade 
de produção de pães, poderão funcionar com limitação de 50% de sua capacidade de 
ocupação: 

 
I- De segunda-feira aos sábados, das 05:00 às 21:00 horas; 
II- Aos domingos, das 05:00 às 12:00 horas (meio dia). 

 
Art.6º As Igrejas e Templos deverão, preferencialmente, 

realizar suas celebrações e cultos pelo sistema virtual (Live). 
 
Parágrafo Único: Optando pela realização de celebrações ou 

cultos presenciais, as Igrejas e Templos deverão realizá-los de segunda-feira a domingo, 
das 06:00 às 22:00 horas e respeitarem a ocupação máxima de 50% de sua capacidade. 

 
Art.7º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos 

e/ou particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou 
piscinas, assembleias e reuniões, com no máximo 100 (cem) pessoas, devendo, contudo, 
serem observados todos os protocolos de higiene e segurança, como uso de máscaras e 
álcool em gel. 

  
Parágrafo Primeiro – As festas, reuniões, assembleias e 

eventos de que trata este artigo 7.º, deverão encerrar-se obrigatoriamente até às 00:00 
horas, de segunda-feira a quinta-feira; na sexta-feira, sábado, domingo e feriados, até às 
02:00 horas do dia seguinte. 

  
Parágrafo segundo - A realização dos eventos elencados no 

art. 7º fica condicionada a comunicação prévia, bem como a autorização da vigilância 
sanitária. 

  
Parágrafo terceiro - É obrigatória a aferição da temperatura 

corporal de todos os convidados com termômetro infravermelho. 
 
Parágrafo Quarto – Fica proibida a realização de eventos 

dançantes em locais fechados que demandem contato físico com os frequentadores, tais 
como bailes da Terceira Idade e Bailes em Clubes particulares. 
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Parágrafo Quinto – Em caso de descumprimento das 

proibições de que trata o caput deste artigo, o evento será imediatamente encerrado 
evacuação total dos participantes e aplicada multa de R$300,00 (trezentos 
reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente de acordo com a 
gravidade da situação e a capacidade econômica do contribuinte, importando na posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para recurso 
administrativo. 

 
Art.8º É obrigatório, em todas as áreas de uso comum, ruas, 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte o uso de máscara facial de proteção, 
conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

Parágrafo Primeiro: A não utilização de máscaras acarretará 
em sanções pecuniárias (multa) no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada pessoa, 
com posterior inscrição em divida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para 
recurso administrativo. 

  
Parágrafo Segundo: Em caso de reincidência, o valor será 

dobrado, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais. 
 
Art.9º Fica autorizada a utilização de locais públicos de lazer 

como: Lago Leste, Bosques, Praças e parques, desde que seja observada a utilização de 
máscaras faciais, higienização das mãos com álcool em gel e distanciamento de 1,5 
metros de uma pessoa para outra. 

 
Art.10 Uma vez examinados por médicos da rede pública ou 

privada de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas 
suspeitos de contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por 
uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital 
privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Os pacientes notificados nos termos do 

caput deste artigo deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos 
até que nova orientação médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das 
pulseiras.  

Parágrafo Segundo: O descumprimento no disposto neste 
artigo sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais 
sanções civis, administrativas e criminais cabíveis:  

 
I -   Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 

infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que 

trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 
10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  
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Art.11 Fica autorizada a realização de esportes coletivos no 

âmbito do Município de Paraíso do Norte. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido como condição 

obrigatória para realização de esportes coletivos que o responsável pela Associação, 
Chácara ou local onde o evento esportivo será realizado, faça seu cadastramento prévio 
junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro: A realização de bingos deverá respeitar 

70% por cento da capacidade de ocupação do local, sempre limitada a 06 (seis) pessoas 
por mesa, respeitando-se o distanciamento de 1,5 metro de uma mesa para outra. 

 
Parágrafo Segundo: A realização de jogos de baralho em 

bares poderá contar com no máximo 06 (seis) pessoas por mesa.  
 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  
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junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro: A realização de bingos deverá respeitar 

70% por cento da capacidade de ocupação do local, sempre limitada a 06 (seis) pessoas 
por mesa, respeitando-se o distanciamento de 1,5 metro de uma mesa para outra. 

 
Parágrafo Segundo: A realização de jogos de baralho em 

bares poderá contar com no máximo 06 (seis) pessoas por mesa.  
 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  
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Art. 14 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de 
COVID-19, fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem 
limitação de horário, respeitando-se, contudo, a capacidade de ocupação de 50% 
(cinquenta) por cento do local, o uso de máscaras faciais e de álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro. Permanece proibida a realização de 

velórios cuja causa da morte tenha sido o COVID-19.  
 

Art.15 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 
Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 
955/2020, 1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 
1.132/2021, 1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 
1.191/2021, 1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 
1.238/2021, 1.245/2021, 1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021, 1.269/2021,  
1.275/2021, 1.296/2022, 1.309/2022 e 1.314/2022 naquilo que não forem conflitantes com 
o presente Decreto Municipal.  

  
 Art.16 Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
Art. 17 Como forma de evitar maior circulação de pessoas em 

ambientes de possível contagio, será editado um Decreto adotando-se a suspensão 
temporária dos atendimentos eletivos e não emergenciais do Sistema Público de Saúde. 

 
Art.18 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 10 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 31 de janeiro de 2022.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
A ACIAP - Associação Comercial e Empresarial de Paranavaí convoca seus 
associados para a Assembleia Geral Ordinária (Art. 18 § 1º do Estatuto Social) 
a ser realizada no dia 15 de fevereiro de 2022, às 07h45min, *por 
VIDEOCONFERÊNCIA*, em primeira convocação, com a participação no ato 
da abertura, de pelo menos metade mais um dos associados em pleno gozo de 
seus direitos e em segunda convocação, meia hora após, com qualquer 
número de associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 

1. Prestação de contas da diretoria referente ao exercício de 2021, balanço 
patrimonial e demonstrativo de resultados, encerrado em 31/12/2021 
acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal. 

 
Paranavaí, 03 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

RAFAEL BENJAMIM CARGNIN FILHO 
Presidente. 

 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  02/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                         NOME   
ATEND. DE APOIO DA REDE MUN. DE ENSINO      MAYCON DOUGLAS GERALDO DOS SANTOS     
ATEND. DE APOIO DA REDE MUN. DE ENSINO      LUCAS MATEUS DE OLIVEIRA LOURENÇO  
ATEND. DE APOIO DA REDE MUN. DE ENSINO      GRAZIELE RODRIGUES DA SILVEIRA  
ATEND. DE APOIO DA REDE MUN. DE ENSINO      LUCAS HENRIQUE DA SILVA RASTELLI   
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F                   MARTA APARECIDA DE AMORIM DOS SANTOS 
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 13/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 02/2022

Consórcio 
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100 
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

AVISO DE LICITAÇÃO

EE xx cc ll uu ss ii vv oo pp aa rr aa pp aa rr tt ii cc ii pp aa çç ãã oo dd ee EE PP PP // MM EE // MM EE II

RR EE GG II SS TT RR OO DD EE PP RR EE ÇÇ OO SS PP AA RR AA AA QQ UU II SS II ÇÇ ÃÃ OO DD EE MM AA TT EE RR II AA LL DD EE
LL AA BB OO RR AA TT ÓÓ RR II OO

Informamos aos interessados que o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LABORATÓRIO, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 17 de
fevereiro de 2022
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de fevereiro de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:05 horas do dia 17 de fevereiro de 2022
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado”
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$119.370,46 (Cento e dezenove mil e trezentos e setenta reais e
quarenta e seis centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente
licitação correrão por conta de recursos da dotação orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Portal de Licitações do Sistema de COMPRAS
BR.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail:  licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 31 de janeiro de 2022.

NAIR MARIA

VICHIETTI
Assinado de forma 

digital por NAIR 

MARIA VICHIETTI

DINIS:6199691 DINIS:61996912968

2968 Dados: 2022.01.31

16:57:58 -03'00'

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO

CIS/AMUNPAR

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2022 

 
DATA: 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO 
LEGAL 

ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  

OBJETO PAGAMENTO DE TARIFA PELO FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO DESTINADO AOS IMÓVEIS PERTENCENTES A 
PREFEITURA, CONFORME ATIVIDADES INFORMADAS PELO 
SETOR DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO, SEGUNDO 
FATURA APRESENTADA PELA REFERIDA EMPRESA, SENDO 
QUE SEU CONSUMO E VALOR DEVERÃO SER ATESTADOS PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
DESTINO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR 
CNPJ 76.484.013/0001-45 
ENDEREÇO RUA ENGENHEIRO REBOUÇAS, 1.376 – BAIRRO REBOUÇAS - 

CEP 80.215-100 – CURITIBA/PR.  
VALOR R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME ANEXAS AO PROCESSO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados, decide rever seus atos administrativos e procede a 
RETIFICAÇÃO do edital do Pregão Presencial nº 03/2022, que tem como objeto Registro de preço 
para contratação de empresa na prestação de serviços de manutenção simples de prédios públicos e 
afins. 
Em razão da retificação do edital, com alterações substanciais, fica reaberto o prazo da licitação 
supracitada nos seguintes termos:  
A entrega dos documentos para credenciamento e a entrega dos envelopes A (proposta de preços) e B 
(documentos para habilitação) se dará do dia 03/02/2022 ao dia 15/02/2022 das 8h às 11h e das 13h 
às 16h e no dia 16/02/2022 das 08h às 08h30min, no mesmo local da realização do certame. 
A realização e abertura dos envelopes dos interessados dar-se-á na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, às 09h, do dia 16 de fevereiro 2022, sendo que o início da disputa de preços dar-se-á em 
seguida à verificação das propostas.  
O edital retificado e seus anexos estarão disponíveis, a partir do dia 03/02/2022, aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital retificado poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
 
Paraíso do Norte, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro 

 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta 

para o Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com 

disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e 

alta complexidade para as unidades de Atenção Básica, bem como Médico Diretor Clínico 

Hospitalar devidamente registrado no CRM/PR., ou Licença para atuar no estado do Paraná,  

todos os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme Resolução CRM 

2.147/2016, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde,  torna Público a 

ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa Credenciada:- RUBIA MARA RODRIGUES 

DA SILVA - EIRELI, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 30.274.563/0001-39, com sede a 

Rua Geraldo Pereira dos Santos, 80, centro CEP 87.705-210, Jardim América, em Paranavaí – 

PR., e-mail: rubiamararmrs@gmail.com telefone (44) 991415454, que apresentou  proposta para o 

item 02 de R$229.500,00(duzentos e vinte e nove mil e quinhentos  reais), para o período de 12 

(dozes) meses. 

Nos termos do Parecer Jurídico nº 15/2022 de 01 de fevereiro de 2022. 
 

Diamante do Norte, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 02/2022 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta 
para o Chamamento Público que tem por objeto o Chamamento Público tem por objeto 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços complementares de saúde com 
disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e 
alta complexidade para as unidades de Atenção Básica, bem como Médico Diretor Clínico 
Hospitalar devidamente registrado no CRM/PR., ou Licença para atuar no estado do Paraná,  
todos os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, conforme Resolução CRM 
2.147/2016, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde,  torna Público a 
ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa Credenciada:- ORLANDO DE OLIVEIRA E 
SOUZA - EIRELI,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob nº 
19.429.696/0001-02,   com sede a Rua José Vicente, 258, Centro,  CEP 87.990-000, em Diamante 
do Norte  – PR., telefone: (44) 991393434; que apresentou  proposta para o item 02 de 
R$229.500,00(duzentos e vinte e nove mil e quinhentos  reais), para o período de 12 (dozes) 
meses.  

Nos termos do Parecer Jurídico nº 16/2022 de 01 de fevereiro de 2022. 
 

Diamante do Norte, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

DECRETO Nº.  020/2022 
 

SUMULA:  Nomeia Relações Públicas. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º.  Fica Nomeada EDILAINE GOMES DA SILVA SANTOS, RG. 

11.013.608-0 - PR e CPF Nº. 103.403.979-26, para o cargo em comissão de 
Relações Públicas, a partir de 07/02/2022.  

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois (02/02/2022). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
   

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICA CHAMAMENTO PUBLICO 02/2021. 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 
presente Chamamento Público que tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para 
prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e 
emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade para as unidades de 
Atenção Básica, bem como Médico Diretor Clínico Hospitalar devidamente registrado no 
CRM/PR., ou Licença para atuar no estado do Paraná,  todos os dias da semana, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, conforme Resolução CRM 2.147/2016, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna Público a HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO, em nome 
dos seguintes Credenciados:-   
 
1ª)- RUBIA MARA RODRIGUES DA SILVA - EIRELI, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ 
sob nº 30.274.563/0001-39, com sede a Rua Geraldo Pereira dos Santos, 80, centro CEP 87.705-
210, Jardim América, em Paranavaí – PR., e-mail: rubiamararmrs@gmail.com telefone (44) 
991415454, que apresentou  proposta para o item 02 de R$229.500,00(duzentos e vinte e nove mil 
e quinhentos  reais), para o período de 12 (dozes) meses; 
2º) ORLANDO DE OLIVEIRA E SOUZA - EIRELI,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrito no CNPJ sob nº 19.429.696/0001-02,   com sede a Rua José Vicente, 258, Centro,  CEP 
87.990-000, em Diamante do Norte  – PR., telefone: (44) 991393434; que apresentou  proposta 
para o item 02 de R$229.500,00(duzentos e vinte e nove mil e quinhentos  reais), para o período 
de 12 (dozes) meses.  

 
Diamante do Norte, 28 de janeiro de 2022. 

 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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29 JORDANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 29/09/1995 5,0 
30 KARINE ALVES DA SILVA 19/07/1996 5,0 
31 ELISETE MARQUES DE BRITO 

KEMPNER 
29/06/1981 
 

4,5 

32 LEDYANE ALVES DOS SANTOS DE 
ARAUJO 

03/08/1982 4,5 

33 GLEICE ELIZABETH DE SOUZA  29/12/1963 4,0 
34 CATARINA ABEGGE NAPOLI 17/08/1970 4,0 
35 CRISTIANE STRAUBE MUNHOZ DE 

QUEIROZ 
01/12/1977 4,0 

36 LAISE CRISTINA ESTEVES DOS 
SANTOS 

07/12/1986 4,0 

37 JOSIANE MARTINS DE SOUZA 06/06/1989 4,0 
38 CARLA PATRICIA PEDRO 

GONÇALVES 
02/12/1991 4,0 

39 ELOISA ESTEVES XAVIER 18/04/1994 4,0 
40 ANA MARIA MANZOTTE 14/06/1995 4,0 
41 MAYARA FERNANDA MIOTTO 

SANTOS 
16/01/1997 4,0 

42 SUZANA APARECIDA DOS SANTOS 07/07/1978 3,5 
43 MARIA IZABEL CREPALDI 29/11/1983 3,5 
44 MARLENE APARECIDA FERREIRA 

LEOPOLDINO 
06/07/1983 3,0 

45 EZIBEL DE OLIVEIRA ARAÚJO 17/02/1992 3,0 
46 ADRIANA GALHARDO BORNIA 12/07/1978 2,5 
47 ANA CAROLINA ALVES DA SILVA 30/03/1994 2,5 
48 LUCIANA DA SILVA 07/07/1974 2,0 
49 ANGÉLICA TABACHIN SANTANA 25/05/1988 2,0 
50 RITA DE CÁSSIA GOMES SOARES 02/10/1990 2,0 
51 ANA FLAVIA COSTA SILVA 03/08/2000 2,0 
52 MILENA THALIA DE OLIVEIRA 

ARAÚJO 
08/09/2000 2,0 

53 SANDY EMANUELE DA SILVA 22/07/2000 1,5 
54 ROSELY DA SILVA MENDES 14/12/1972 1,0 
55 TANIA CRISTINA ZOLIN 31/03/1979 1,0 
56 MÁRCIA FERREIRA DOS SANTOS 08/07/1982 1,0 
57 CHERLAINE PEREIRA DA SILVA 20/09/1988 1,0 
58 ALINE SOARES DOS SANTOS 11/08/1992 1,0 
59 DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA 07/04/1993 1,0 
60 EDILSON LOPES DA SILVA 09/03/1994 1,0 
61 THAIS FERNANDA SAMPAIO DOS 

SANTOS 
21/12/1994 1,0 

62 LARIANE SANTOS DA SILVA 08/12/1996 1,0 
63 LUCAS MATEUS DE OLIVEIRA 

LOURENÇO 
11/05/1998 1,0 

64 LARISSA MARIA DOS SANTOS 
SAMPAIO 

10/05/2000 1,0 
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65 ADRIANA OLIVEIRA ABREU 08/01/1981 0,5 
 
2. PROFESSOR DE APOIO ESPECIALIZADO - PAEE 
 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 MARIA ZILMA FAUNE TREVIZAN 07/05/1960 13,0 
02 LENIR ALVES DE BARROS 26/04/1983 9,0 
03 LARISSA CASTIGLIONI TASCA 17/09/1988 7,0 
04 ARIANE THAIZA MEIRA DA SILVA 11/12/1987 5,5 
05 LUCI VESOHOSKI 02/09/1973 5,0 
06 JORDANI CAROLINI DOS SANTOS 

DACANAL 
20/12/1997 3,0 

 
DESCLASSIFICADOS 

1. PROFESSOR 
 
 NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 ADRIANA FLORENÇO MACHADO 08/03/1976 00 
02 ANA PAULA SILVA 08/02/1991 00 
03 APARECIDA PAISCA DA SILVA MILKIEWICZ 23/02/1990 00 
04 CAMILA DA SILVA GOMES  07/04/1997 00 
05 CÁSSIA REGINA COLOMBO 19/11/1974 00 
06 DAIANE CRISTINA TABACHIN 02/10/1996 00 
07 DALCINETE 26/12/2006 00 
08 ELAINE MARA TEREZAN 02/05/1965 00 
09 EMILY EDUARDA SILVA MARGARIZO 13/12/2000 00 
10 GEISIBEL ROMANEK 16/02/1990 00 
11 IRACELMA TUCHTENHAGEM MELLO 29/07/1986 00 
12 IRACI TUCHTENHAGEN MELLO 29/07/1986 00 
13 JOÃO PAULO MARTINI 09/05/1993 00 
14 JORGE MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA 17/04/1991 00 
15 LAIS DE BONFIM DA SILVA 19/04/2002 00 
16 LAIS RIBEIRO DA SILVA 24/08/2000 00 
17 LARIANA TEIXEIRA CORDEIRO 08/04/1994 00 
18 LENI BARBERO DE OLIVEIRA 08/05/1971 00 
19 LIDIA COSTA RESENDE DE QUINA 24/01/1983 00 
20 LILIAN DE ANDRADE MOREIRA 15/05/2002 00 
21 LOURDES MARTINEZ STURBA 20/07/1967 00 
22 MARIA EDUARDA LIMA PRETI 16/07/1999 00 
23 MILENA CAMILI CARDOSO GOMES DE 

OLIVEIRA 
11/02/2022 00 

24 MÔNICA DAS NEVES DOS SANTOS 
SANGALETTE 

21/01/1995 00 

25 NEIRIAN DE LIMA NOVEMBRO 08/09/1989 00 
26 PEDRO HENRIQUE RASTELLI MONTEIRO 09/01/2002 00 
27 TAINARA BONFIM FENNER 17/06/2000 00 
28 TATIELEN 18/02/1989 00 

 

4  

 
2. PROFESSOR DE APOIO ESPECIALIZADO - PAEE 
 
 
 NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 BRUNA VAZ FERREIRA BUSCARIOLI 03/09/1993 00 
02 SUSANA 28/11/1980 00 
 
 
      Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
      Rondon, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

       Roberto Aparecido Corredato 
         Prefeito Municipal 
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EDITAL nº 04/2022 
Processo Seletivo Simplificado 

O Município de Rondon, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato - prefeito, através do Centro de Integração da Estudantes – Estágios Cin, 
no uso de suas atribuições legais e pela Comissão do processo Seletivo Simplificado criada pelo 
decreto nº 5772/2022 publica a presente resultado e classificação provisória do processo 
seletivo simplificado. 

 
Lista de classificação dos aprovados no PSS de Rondon/PR 

 
1. PROFESSOR: 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA 
01 AUBILEIDE AURENY MORENO 15/08/1960 14,0 
02 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 01/07/1982 13,0 
03 ALESSANDRA DE FRANÇA 

TABACHINI 
13/06/1984 13,0 

04 DANIELI GOMES DA SILVA 08/09/1995 13,0 
05 ELIANE GUEDES CAVALCANTE 08/06/1973 12,5 
06 MARCELA TENÓRIO ÁVILA 27/12/1983 11,0 
07 SUELEN CABRERA DA SILVA 15/02/1989 10,0 
08 GRAZIELE RODRIGUES DA SILVEIRA 10/08/1992 9,0 
09 LEANDRO RAFAEL DE CASTRO 

FAVORETTO 
24/03/1992 8,5 

10 ADELICE MARIA ALVES BRUTCHO 22/05/1958 8,0 
11 ROSINEI DE LIMA FAEDA 13/02/1980 8,0 
12 DAIANE CONFORTIN MIOTO CUCO 19/10/1997 8,0 
13 CLAUDIA DE OLIVEIRA AVELAR  04/06/1991 7,5 
14 MERES BIAZOTTO 15/02/1983 7,0 
15 ANGELICA MARTINS FERREIRA 24/06/1993 7,0 
16 DANIELE MUNIZ PEREIRA 16/05/1995 7,0 
17 ANA PAULA TARDIVO 16/11/1998 7,0 
18 MÁRCIA CRISTINA LONARDONI 

POLIZELLI BARBOSA 
19/12/1978 6,0 

19 MARIANA RAFAELA FRANCELIN 16/10/1983 6,0 
20 LUCIMARA NOLACIO MACEDO 

FARIA 
28/10/1984 6,0 

21 LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 09/03/1995 6,0 
22 MARIA EDUARDA OSTI 22/09/1999 5,5 
23 ANGELI DE SOUZA CARDOZO 

JUSINSKAS 
29/10/1974 5,0 

24 CÁSSIA SANTANA DE CARVALHO 
RUGERI 

03/04/1975 
 

5,0 

25 ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA 08/02/1983 5,0 
26 ADRIANA CASSIANO 16/08/1984 5,0 
27 ANGÉLICA GILIOLI ORMELEZI 25/05/1988 5,0 
28 LUANA ALVES DA SILVA 12/10/1988 5,0 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  011/2022 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 011/2022, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para Aquisição de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA  para uso pela Secretaria Educação,  a demanda 
será atendida pela empresa N. RONQUI & CIA LTDA CNPJ: 08.845.577/0002-97 com 
valor máximo de R$ 21.490,50 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa reais e 
cinquenta centavos). 
 

Querência do Norte (PR), 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

______________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2022 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
N. RONQUI & CIA LTDA CNPJ: 
08.845.577/0002-97 

R$ 21.490,50 (vinte e 
um mil, quatrocentos e 
noventa reais e 
cinquenta centavos). 

R$ 21.490,50 (vinte e 
um mil, quatrocentos e 
noventa reais e 
cinquenta centavos). 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GêNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA  
  

Querência do Norte - PR,  02 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

_________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO  MUNICIPAL 
 

 1 

E D I T A L Nº. 002/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS - Processo Seletivo Simplificado, 
realizado conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada 
através do Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 
106/2021, para fins de nomeação.  

             
           PROFESSOR 

Class. Nome 
2º.   MILTON LUIZ DA GRAÇA 
3º   GISLEINE CRISTIANE ZAMPOLO 

            
    2     -        Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 02 de fevereiro de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 
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      PORTARIA Nº 09/2022 
 

Estabelece alteração temporária do horário de expediente 
no âmbito da Câmara Municipal de Diamante do Norte e 
dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei 
Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO que é incumbência da Câmara Municipal estabelecer o regime de trabalho e 
remuneração de seus servidores, bem como as condições em que os mesmos desempenharão seu 
serviço; 
CONSIDERANDO que o prédio da Câmara Municipal está passando por reformas com a ampliação 
de novas salas, fato que culminou com a diminuição das condições de higiene e limpeza para o uso 
dos servidores, vereadores e público em geral; 
CONSIDERANDO a decisão contida no Acórdão nº 1579/16 (Tribunal Pleno) do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná – TCE/PR, publicada no dia 02 de maio de 2016, que admite a redução do horário 
de expediente de atendimento ao público externo dos órgãos públicos; 
CONSIDERANDO que a alteração do horário de funcionamento do Legislativo Municipal de 
Diamante do Norte não trará qualquer prejuízo ao atendimento público do cidadão diamantense; 
CONSIDERANDO que a portaria é o instrumento adequado para regulamentar o funcionamento e 
horário de expediente da Câmara Municipal; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica alterado o horário de expediente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
temporariamente, funcionando no horário das 08 às 12 horas durante o período de reforma do prédio 
cedido ao Poder Legislativo. 
Art. 2º – O setor Contábil e Jurídico desta Câmara Municipal, fica autorizado a flexibilizar, quando 
necessário, o horário de expediente de trabalho, objetivando a compatibilização com os horários de 
funcionamento dos respectivos setores com o de outras instituições como bancos, Receita Federal, 
órgãos do judiciário, entre outros; 
 
Art. 3º – As modificações constantes da presente portaria, não poderão implicar em prejuízo na 
qualidade dos serviços públicos prestados. 
Art. 4º – Fica expressamente vedada a realização de expediente de trabalho em desacordo com as 
disposições desta Portaria. 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, em 01 de Fevereiro de 2022.  

 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 0111/2021 

 
CONTRATO Nº 002/2022 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 8.909.389/0001-80 
VALOR DO CONTRATO R$ 79.160,00 (SETENTA E NOVE MIL, CENTO E 

SESSENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 01/02/2022 A 01/02/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE (AUTOMÓVEL 0KM HATCH) 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PARA USO DO 
RECURSO JUNTO AO PARANACIDADE E ESTE 
MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 002/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

 

PORTARIA Nº  010/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias a Servidora Pública Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
VALERIA CRISTIANI PEREIRA .............. 10 15/02/2022 a 24/02/2022 01/02/2016 a 31/01/2017 
VALERIA CRISTIANI PEREIRA .............. 30 25/02/2022 a 26/03/2022 01/02/2017 a 31/01/2018  
VALERIA CRISTIANI PEREIRA .............. 30 27/03/2022 a 25/04/2022 01/02/2018 a 31/01/2019 
VALERIA CRISTIANI PEREIRA .............. 30 26/04/2022 a 25/05/2022 01/02/2019 a 31/01/2020 
VALERIA CRISTIANI PEREIRA ............... 30 26/05/2022 a 24/06/2022 01/02/2020 a 31/01/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de fevereiro de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA
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                            E D I T A L Nº. 001/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar as candidatas aprovadas no concurso público, realizado conforme Edital – 
RH. Nº.  007/2020, e seguindo a classificação divulgada através do ANEXO 
ÚNICO DO EDITAL N.º 17.007/2020 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL E CLASSIFICAÇÃO – Ampla Concorrência Edital de Abertura nº. 
007/2020.  

 
 EDUCADOR INFANTIL 
Class. Nome 

02   ROSELI MANGANELLI DE SOUZA 
03   PRISCILA DE CASTRO DE NARDI 
04   KARINA DOS SANTOS GONÇALVES 

 
NUTRICIONISTA 
Class. Nome 

01   ANA LAURA NEVES DA SILVA 
 

2     - As convocadas deverão apresentar-se munidos dos documentos citados no ITEM 4 
E SUBITEM 18.4 constados no Edital de Abertura nº. 0007/2020. 

  
3     - As convocadas deverão apresentar-se no prazo de 05 dias a contar da data da 

publicação, o não atendimento, a convocação, acarretará imediatamente na 
substituição do seguinte na ordem de classificação. 

 
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 02 de fevereiro de 2022. 

            
          ELIEL DOS SANTOS CORREA 

      PREFEITO               MUNICIPAL  
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS  
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 072/2022 (REPUBLICAÇÃO) 
     
     Revoga Portaria e da outras providencias. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº. 069/2022, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 18.965, do dia 1º de fevereiro de 2022 pág. 13. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação. 

 
 Alto Paraná-PR., 01 de fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 
            ESTADO DO PARANA 

                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

 
CONVITE 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

 3 º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2021. 
 

 
A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí comunica a todas as 

Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores, que estão convidados a 
participar da Audiência Pública para Prestação de Contas do 3º Quadrimestre do ano de 
2021, a se realizar na segunda-feira, dia 09/02/2022, a partir das 15:00 horas no auditório 
da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Aliança do Ivaí. 
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.021

LÍQUIDADAS

12 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 101.262,28  87.563,66  95.192,61  89.030,09  0,00  200.692,33  87.762,10  90.826,03  87.065,75  90.201,03  83.561,14  109.175,79  1.122.332,81

    Pessoal Ativo  0,00 96.035,39  82.336,77  89.965,72  83.803,20  0,00  187.625,10  82.535,21  85.599,14  81.838,86  84.974,14  78.334,25  101.335,46  1.054.383,24

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 84.677,05  71.691,52  78.966,76  72.991,93  0,00  166.450,88  71.865,06  74.838,32  71.087,47  73.283,16  68.212,06  86.706,74  920.770,95

      Obrigações Patronais  0,00 11.358,34  10.645,25  10.998,96  10.811,27  0,00  21.174,22  10.670,15  10.760,82  10.751,39  11.690,98  10.122,19  14.628,72  133.612,29

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  0,00  13.067,23  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  7.840,33  67.949,57

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  0,00  13.067,23  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  7.840,33  67.949,57

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 101.262,28  87.563,66  95.192,61  89.030,09  0,00  200.692,33  87.762,10  90.826,03  87.065,75  90.201,03  83.561,14  109.175,79  1.122.332,81
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 1.122.332,81  2,30

 6,00

 2.787.361,18

 2.934.064,40

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 48.901.073,31

 49.951.078,31

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 800.000,00

 250.005,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 2.640.657,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/fev/2022 as 08h e 46m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA
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DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 1.122.332,81  2,30

 6,00

 2.787.361,18

 2.934.064,40

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 48.901.073,31

 49.951.078,31

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 
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 250.005,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 2.640.657,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/fev/2022 as 08h e 46m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  64.124,17  0,00 37.642,48
    Disponibilidade de Caixa  0,00  64.124,17  0,00 37.642,48
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  76.103,49  0,00 37.642,48
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  11.979,32  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  41.438.840,12  45.232.981,51  48.595.920,63  49.951.078,31

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -37.642,48 -64.124,17  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,08 -0,13  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  49.726.608,14  53.160.337,81  57.195.864,76  58.981.293,97

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  44.753.947,33  47.844.304,03  51.476.278,28  53.083.164,57

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  932.700,00  932.700,00  800.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 41.438.840,12  44.300.281,51  47.663.220,63  49.151.078,31

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  3.396,96  21.870,18  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/fev/2022 as 08h e 49m.

www.elotech.com.br Continua Página: 1 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 49.951.078,31 48.595.920,63 45.232.981,51 41.438.840,12RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 800.000,00 932.700,00 932.700,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 49.151.078,31 47.663.220,63 44.300.281,51 41.438.840,12RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 10.813.237,23 10.485.908,54 9.746.061,93 9.116.544,83LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 9.731.913,51 9.437.317,68 8.771.455,74 8.204.890,34LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/fev/2022 as 08h e 50m.
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TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/fev/2022 as 08h e 50m.

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 49.951.078,31 48.595.920,63 45.232.981,51 41.438.840,12RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 800.000,00 932.700,00 932.700,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 49.151.078,31 47.663.220,63 44.300.281,51 41.438.840,12RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 10.813.237,23 10.485.908,54 9.746.061,93 9.116.544,83LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 9.731.913,51 9.437.317,68 8.771.455,74 8.204.890,34LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/fev/2022 as 08h e 50m.

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 7.864.172,53

 7.077.755,28

 3.440.575,48  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 800.000,00

 49.151.078,31

-

-

 49.951.078,31

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, emitido em 01/fev/2022 as 08h e 50m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Ordinários  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Vinculados  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, emitido em 01/fev/2022 as 08h e 51m.
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  48.901.073,31

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 1.122.332,81  2,30

 2.934.064,40

 2.787.361,18

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  2.640.657,96  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 58.981.293,97

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 10.813.237,23

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 7.864.172,53  16,00

 3.440.575,48  7,00

 0,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, emitido em 02/fev/2022 as 15h e 16m.

PRESIDENTE DA CÂMARA
VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO
ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO
MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS
ALETE DE OLIVEIRA VALE

02/02/2022 Página: 1 www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO
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 5,70
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% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA
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 0,00
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 0,00
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VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 10.813.237,23

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 7.864.172,53  16,00

 3.440.575,48  7,00

 0,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, emitido em 02/fev/2022 as 15h e 16m.

PRESIDENTE DA CÂMARA
VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO
ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO
MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS
ALETE DE OLIVEIRA VALE
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, emitido em 02/fev/2022 as 15h e 16m.

PRESIDENTE DA CÂMARA
VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO
ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO
MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS
ALETE DE OLIVEIRA VALE
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231  
 CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

                                                       
                                                                                                                                                                                                          

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

De início, vale consignar que a Nova Lei de Licitações (Lei Federal 14.133, de 1º de 
abril de 2021), em seu art. 191 autoriza a Administração optar por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com a nova Lei ou de acordo com as leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 02 anos, contados da publicação da nova lei, e que a 
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada. 

 
E com base na autorização supra, informa-se que tal contratação será baseada pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
 
Processo Administrativo nº 06/2022  
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 03/2022 
 
Objeto: Despesa com aquisição de uniformes em geral para os servidores da Câmara Municipal  
 
Contratado: Maria das Graças da Silva dos Santos 03708835948 

CNPJ: 42.489.630/0001-11 
 
Valor: R$ 2.420,00 (dois mil e quatrocentos e vinte reais) 
 
Prazo de Vigência: Entrega em 45 (quarenta e cinco) dias. 
 
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.70.00.01000 
                                           

             Paraíso do Norte, Paraná, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente da Câmara 

 
 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231  
 CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

                                                                                                                                                                                                                                                          
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

De início, vale consignar que a Nova Lei de Licitações (Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 
2021), em seu art. 191 autoriza a Administração optar por licitar ou contratar diretamente de 
acordo com a nova Lei ou de acordo com as leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 02 anos, contados da publicação da nova lei, e que a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada. 
 
E com base na autorização supra, informa-se que tal contratação será baseada pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
Processo Administrativo nº 05/2022  
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2022 
 
Objeto: Despesa com aquisição de plano de telefonia móvel, pacote de ligações com 40.000 
minutos para móvel, net ou fixos de qualquer operadora; de 5 GB de internet e de 10.000 SMS 
para qualquer móvel.  
 
Contratado: Telefônica Brasil S.A 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 
 
Valor: R$ 719,88 (setecentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos)  
 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.40.14.00.01000 
                                           
             Paraíso do Norte, Paraná, 02 de fevereiro de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente da Câmara 

 
 
 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2022  
O Município de Santa Isabel do Ivaí torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 07 de março do ano de 2022, na Rua Professora Dulce Cristi n° 
1170 em Santa Isabel do Ivaí , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede  Pavimentação em TST 11.000,15 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3453-8314. 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 02 de fevereiro de 2022. 
FREONIZIO VALENTE - Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2022  
O Município de Santa Isabel do Ivaí torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 08 de março do ano de 2022, na Rua Professora Dulce Cristi n° 
1170 em Santa Isabel do Ivaí , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias 

urbanas em TST 
21701,36 m² 240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3453-8314. 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 02 de fevereiro de 2022. 
FREONIZIO VALENTE 

Prefeito 
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1º [PRIMEIRO] TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912520523, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE ALTO PARANA E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
 
 

CONTRATANTE:

Razão Social: MUNICIPIO DE ALTO PARANA

CNPJ/MF: 76.279.967/0001-16 Inscrição Estadual:  ***

Nome Fantasia:   ALTO PARANA PREF GABINETE DO PREFEITO  

Endereço:  R JOSE DE ANCHIETA, Nº 1641, CENTRO        

Cidade: ALTO PARANA      UF: PR    CEP: 87.750-000  

Endereço Eletrônico: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br    Telefone:  (44) 3447-1122   

Representante Legal I:  CLAUDEMIR JOIA PEREIRA   

Cargo/Função: PREFEITO    RG: 4.530.008-0CPF: 59702770963  

 
 
 

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Superintendência Estadual PR
CNPJ/MF:   34.028.316/0020-76       

Endereço:     Rua João Negrão, 1251, Bloco I, 4º andar - Rebouças    

Cidade:     CURITIBA    UF:    PR CEP:     80.002-900

Telefone: 3003-0800  

Endereço Eletrônico: contratoscomerciais@correios.com.br

Nome do Responsável:  EDUARDO ALVES CORREA

GERENTE DE SUPORTE COMERCIAL /SE-SPI   

RG:     22.832.377-0 SSP/SP CPF:     191.513.088-35  

Nome do Responsável: LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI    

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS / SE-SPI    

RG:     27.631.325-2 CPF:     214.966.128-41

 

As partes, acima idenficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da
Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente Termo Adivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 (DOZE) meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

 

Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula séma do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12
(DOZE) meses, de 04/02/2022 até 04/02/2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adivo terá vigência a parr de 04/02/2022.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes
deste Contrato têm seu valor esmado em R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS).

 

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00  

Projeto/Avidade/Programa de Trabalho: 04.122.0004.2.005   

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

 

Ficam mandas e raficadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, Usuário Externo, em 20/01/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site hps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28291268 e o código CRC 75F4E77B.

Referência: Processo nº 53107.000209/2021-84 Curiba - 04/01/2022 SEI nº 28291268

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO  
Avenida Paraná, nº 819 

DIAMANTE DO NORTE - PR 
Fone: (44) 3429-2337 

 
RESOLUÇÃO Nº. 001/2021 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
APROVAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO – 2021/2024 DO MUNICIPIO 
DE DIAMANTE DO NORTE. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 
2010; e de acordo com a deliberação da reunião realizada em 02 de Dezembro 
de 2021, resolve: 
  
 Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos do Idoso – 2021/2024 do 
Município de Diamante do Norte - PR. 
  

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de Dezembro de 2021. 
 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 02 de Fevereiro de 2022. 
 

______________________________  
Isabela Barbosa Vasconcelos Camargo 

Presidente do C.M.D.I. 
 

 
DECRETO N.º 5779/2022 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 

AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito em Exercício do Município de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido 
no Art. 23º da Lei Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica promovido a partir de 1º/02/2022, por 

Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos “a” 
a “f” da Lei nº 1.518/2011, o servidor público municipal detentor de cargo de 
provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11142 Ailton Manoel Martins  10 
11334 Silvone Macedo de Oliveira dos Santos 04 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
         Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 010/2022 – ID-TCE/PR 1911/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BRANCO E DUARTE RESTAURANTE LTDA 
CNPJ/MF: 21.440.816/0001-06 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
ATRAVÉS DE BUFFET LIVRE” NA CIDADE DE PARANAVAÍ, DESTINADO A ATENDER OS 
FUNCIONÁRIOS DE DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 62.034,00 (Seis mil, quatrocentos e setenta reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos  02/02/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 008/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  , com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/001-80, 
localizada na Avenida Heitor Alencar Furtado, Nº 6.420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-PR, 
Cep: 87.706-000 no valor total de R$ 2.124,09 (Dois mil cento e vinte quatro reais e nove 
centavos).  Objetivando Autorização para Instauração de Processo Administrativo 
Objetivando a Realização da Revisão do Veículo SPIN 1.8 MT PREMIER – Placa FIV-3H83, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva., com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 023/2022. 
 
Mirador/PR, 02 de Fevereiro de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de higiene e limpeza e materiais de copa e cozinha destinados 
à vários setores da administração municipal, conforme descritos e 
especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: 
A abertura do certame será às 09h:00min do dia 16 de fevereiro de 
2022. Informações complementares e o edital completo poderão ser 
adquiridos através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no 
setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou 
(44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 02 de fevereiro de 2021. 
Flávio Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Diamante do Norte/PR 
Rua Nelson Trizzi, 1036 

Diamante do Norte – PR 

Fone: (44) 3429 1131 
 
RESOLUÇÃO Nº. 001/2022 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
APROVAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – 2022/2025 DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº. 16/95; pela Lei Municipal nº 09, de maio de 
2010; e de acordo com a deliberação da reunião realizada em 27 de Janeiro de 
2022, resolve: 
  
 Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social – 2022/2025 do 
Município de Diamante do Norte - PR. 
  
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. 
 

Diamante do Norte – PR, 02 de Fevereiro de 2022. 
 

______________________________  
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do C.M.A.S. 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 010/2022 – ID-TCE/PR 1911/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BRANCO E DUARTE RESTAURANTE LTDA 
CNPJ/MF: 21.440.816/0001-06 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
ATRAVÉS DE BUFFET LIVRE” NA CIDADE DE PARANAVAÍ, DESTINADO A ATENDER OS 
FUNCIONÁRIOS DE DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 62.034,00 (Seis mil, quatrocentos e setenta reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos  02/02/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 002/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 002/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Aquisição de 
“CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
ATRAVÉS DE BUFFET LIVRE” NA CIDADE DE PARANAVAÍ, DESTINADO A ATENDER 
OS FUNCIONÁRIOS DE DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ”, conforme ações e metas administrativas 
definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 002 /2022, à Empresa: BRANCO E DUARTE RESTAURANTE 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 21.440.816/0001-06, localizada na Rua Souza Naves, 
Nº 1.419, Jd. São Cristóvão, Cep:87.702-220, na Cidade de Paranavaí-PR, 
perfazendo o valor global de R$ 62.034,00 (Sessenta e dois mil e trinta e quatro 
reais) 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 02 de Fevereiro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL 
 
Distrato Ref: Contrato n.º 0171/2021 
CONTRATADO: ALEXANDRE MESSIAS RODRIGUES 
CPF/MF nº 023.820.739-00 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS”, DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE MIRADOR (SEDE), 
EM CARÁTER SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO COM CARGA HORÁRIA DE 40 
HORAS SEMANAIS. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 30/2021, e a 
proposta de preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/02/2022. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO PRESENCIAL”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA “ESPECIALIDADE DE 
PSIQUIATRIA” PARA ATENDIMENTO 02 (DUAS) VEZES NO MÊS NAS UNIDADES 
BÁSICA DE SAÚDE DE MIRADOR E DO DISTRITO DE QUATRO MARCOS, PARA 
CONSULTAS EMERGENCIAIS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 33.600,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no 
Setor de Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 
15 de fevereiro de 2022, com abertura para o mesmo dia (15/02/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 03 de fevereiro de 2022, no 
endereço supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência 
- Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax 
(0xx44) 3434-8000. 
 
Mirador/PR 02 de fevereiro de 202 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
 
 
 
 

     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------- 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 
 

DECRETO Nº 06 DE 02 FEVEREIRO DE 2022 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 268/2021. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída a fonte: – 00551 Compensação entre Regimes Previdenciários, nas 
seguintes dotações do Orçamento Vigente: 

 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 
|3.1.90.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
|3.1.90.13.00.00 |CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
 
Órgão: 06 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|Unidade: 06.003 – SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
|26 762 0006 2016 |Manutenção Do Serviço Rodoviário Municipal 
|3.1.90.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
|3.1.90.13.00.00 |CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

 
 

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, 
Lei nº 268/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 870.225,30 (Oitocentos e 
Setenta Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Trinta Centavos), para cobertura das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminado: 
 
Órgão: 02 – EXECUTIVO MUNICIPAL  
|Unidade: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO     
|04 122 0002 2002 |Manutenção do Gabinete do Prefeito 
|3.3.40.41.00.00 |CONTRIBUIÇÕES 
0005-Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres.....................................R$   3.000,00 
|3.3.90.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0010-Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres.....................................R$  10.000,00 

 
 
 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 
|3.1.90.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
00695-Fonte: 00551 Compensação entre Regimes Previdenciários..........................R$ 80.000,00 
|3.1.90.13.00.00 |CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
00696-Fonte: 00551 Compensação entre Regimes Previdenciários..........................R$ 20.000,00 
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Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
|Unidade: 05.001 – EDUCAÇÃO 
|12 361 0013 2021 |Manutenção do Programa Salário Educação 
|3.3.90.32.00.00 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
00193 Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres......................................R$ 15.000,00 
|12 361 0013 2022 |Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental 
|3.3.90.32.00.00 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
00219 -Fonte:00103 5% Sobre Transferências Constitucionais...........................R$ 20.000,00 
|12 365 0013 2029 |Manutenção do Centro de Educação Infantil 
|4.4.90.52.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
00285 -Fonte:00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica......................R$ 50.000,00 

 
Órgão: 06 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|Unidade: 06.002 – SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA  
|15 452 0021 2014 |Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
|3.3.90.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  
00327-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES.....................................R$  20.000,00 
|3.3.90.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
00330 – Fonte:00507 Cosip – Contribuição de Iluminação Pública .....................R$     376,11 
 
|Unidade: 06.003 – SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
|26 762 0006 2016 |Manutenção Do Serviço Rodoviário Municipal 
|3.1.90.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
00697-Fonte: 00551 Compensação entre Regimes Previdenciários.........................R$ 144.000,00  
|3.1.90.13.00.00 |CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
00698-Fonte: 00551 Compensação entre Regimes Previdenciários.........................R$  36.000,00 
|3.3.90.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  
00343-Fonte:00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev.R$ 31.811,63 
00344-Fonte:00511 Taxas – Prestação de Serviços......................................R$  1.125,09   
|4.4.90.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES  
00352-Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres.....................................R$ 140.000,00 

 
Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
|Unidade: 07.001 – FOMENTO AGROPECUARIO  
|20 606 0019 2040 |Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário  
|3.3.90.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  
00384-Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres....................................R$  30.000,00 
|4.4.90.52.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
0391-Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres.....................................R$ 120.000,00 

 
Órgão: 08 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
|08 244 0012 2033 |Manutenção do Depto. De Proteção Social Básica 
|3.3.90.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0407-Fonte: 00934 Bloco De Financiamento Da Proteção Social Básica - Suas...........R$  46.158,60 
 
|Unidade: 08.004 – ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
|08 244 0012 2043 |Manutenção do Depto. De Assist. Social – Órgão Gestor 
|4.4.90.52.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
0505-Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres.....................................R$  80.000,00 
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Órgão: 09 - SECRETARIA DE SAUDE 
|Unidade: 09.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
|10 301 0009 2051 |Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 
|3.3.90.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  
00659-Fonte: 00510 Taxas – Exercício Poder de Polícia...............................R$ 2.753,87 
|10 302 0008 2067 |Manutenção da Assistência Médica, Ambulatorial e Hospitalar 
|4.4.90.52.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
0630-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas......................................R$  20.000,00 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 
a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 

Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres................................................................................R$   418.000,00 
Fonte: 00103 5% Sobre Transferências Constitucionais..............................................................R$   20.000,00 
Fonte: 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica....................................................R$   50.000,00 
Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas................................................................................R$    20.000,00 
Fonte: 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdênciarias....R$    31.811,63   
Fonte: 00507 Cosip – Contribuição de Iluminação Pública ..........................................................R$        376,11 
Fonte: 00510 Taxas – Exercício Poder de Polícia........................................................................R$      2.753,87 
Fonte: 00511 Taxas – Prestação de Serviços.............................................................................R$      1.125,09   
Fonte: 00551 Compensação entre Regimes Previdenciários........................................................R$   280.000,00 
Fonte: 00934 Bloco De Financiamento Da Proteção Social Básica - Suas......................................R$   46.158,60 
 
Total por Superávit Financeiro.........................................................................................R$ 870.225,30 
 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 02 de Fevereiro de 2022. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 075/2022 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 

ART.  1º  - Constituir a Comissão Municipal para Licitações, com base no art. 51 da Lei 
Federal 8.666 de 21/06/1993,  nas modalidades: Convite, Tomada de Preços e 
Concorrência Pública, para aquisição de materiais/equipamentos, realização de 
obras e serviços, neste Município de Alto Paraná, durante o exercício de  2022. 

 
ART.  2º  -   A Comissão de Licitação, mencionada no artigo anterior, fica assim constituída: 
 

FUNÇÃO NOME CARGO CPF Nº 

Presidente Silvio Carlos Satim Auxiliar 
Administrativo 350.015.349-68 

    

Membro Evelyn Cardogna N. Furman Técnico de 
Tributos 091.884.549-16 

Membro Daniely Cristina Correia Rizzato Auxiliar 
Administrativo 023.344.039-97 

    

Suplente Suely do Carmo Mikos Auxiliar 
Administrativo 762.633.559-72 

Suplente Denilson Junior Ferreira Auxiliar de 
Contabilidade 965.989.729-49 

 
ART.  3º  -  Na ausência do presidente Sr. Silvio Carlos Satim, fica investido na função o 

primeiro membro, a Srta. Evelyn Cardogna N. Furman. 
 
ART.  4º   -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Portaria nº 005/2022. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 076/2022 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 

ART.  1º  -  Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio para julgar Licitações na modalidade 
Pregão Presencial/Eletrônico, neste Município, durante o exercício de 2022, 
bem como para dar continuidade ao julgamento do Pregão Presencial nº 
087/2021, aberto durante o exercício de 2021, o qual se encontra na fase de 
habilitação. 

 
FUNÇÃO NOME CARGO CPF Nº 

Pregoeiro Rodrigo Pistor Agente de Meio 
Ambiente 052.483.829-12 

    
Equipe de 
Apoio Elizangela Aparecida Guanais Mineiro Auxiliar 

Administrativo 054.615.759-94 

Equipe de 
Apoio Sônia Aparecida Frederico Satim Auxiliar 

Administrativo 015.013.179-89 

    

Suplente Evelyn Cardogna N. Furman Técnico de 
Tributos 091.884.549-16 

Suplente Márcia da Silva Gomes Auxiliar 
Administrativo 061.190.649-07 

 
ART.  2º   -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Portaria nº 006/2022. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 077/2022 
 

SÚMULA: Constitui a Comissão Especial com a finalidade de 
analisar as documentações para fins de Cadastro e emissão do 
Certificado de Registro. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 

ART. 1º - Fica constituída a Comissão Especial com a finalidade de analisar as 
documentações apresentadas por Pessoa Físicas e Jurídicas para o Registro no 
Cadastro de Licitação, com emissão do Certificado de Registro Cadastral, de 
conformidade com o disposto no artigo 34 da Lei Federal 8.666, de 
21/06/1993, para o exercício de 2022, composta pelos seguintes Servidores: 

 
FUNÇÃO NOME CARGO CPF Nº 

Presidente Suely do Carmo Mikos Auxiliar 
Administrativo 762.633.559-72 

    

Membro Daniely Cristina Correia Rizzato Auxiliar 
Administrativo 023.344.039-97 

Membro Elizangela Aparecida Guanais Mineiro Auxiliar 
Administrativo 054.615.759-94 

 
ART.  2º   -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Portaria nº 008/2022. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                 Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 020/2022 
 

SÚMULA: “Exonerar do Exercício de Supervisão 
Pedagógica de Unidade Escolar, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto 
de 2011”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  

RESOLVE 
Art. 1º. – Fica exonerada a partir do dia 01 de fevereiro de 2022, função de Supervisão 
Pedagógica da Escola Rural Municipal Eleodoro Ébano Pereira e do Centro Municipal 
de Educação Infantil Valdomiro Ravagnani, a senhora REGINA ELENA OTTESBACH 
DE CARVALHO, portadora da CI/RG nº. 035.769.679.40 - SSP/PR e do CPF nº. 
4.618.223-5, voltando ao cargo de carreira de professor.  
 
Art. 2º. – Cancelar a Gratificação de 20% (vinte por cento) do vencimento inicial do nível 
em que o profissional se encontra na carreira, concedida a servidora senhora REGINA 
ELENA OTTESBACH DE CARVALHO, atribuída a função de supervisão pedagógica e 
orientação educacional. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 021/2022 
 

SÚMULA: “Cancela a Licença Prêmio por 
Assiduidade no Interesse da Administração da 
Servidora Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0377/2017, de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica cancelado o afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, da Servidora Municipal, Senhora CLAUDIANA 
CORDEIRO DOS SANTOS, portador do RG Nº. 10.690.089-2 e do CPF Nº. 
071.976.979.56, referente ao período aquisitivo 05/07/2011 A 04/07/2016 e seu período de 
gozo de 01/12/2021 A 01/03/2022, conforme Portaria nº. 0230/2021 de 08 de dezembro 
2021. 
 

Art. 2º. – Determino o retorno do servidor nas Atividades Laborais no dia 01 de fevereiro 
de 2021, sendo gozados somente 61 (sessenta e um) dias da Licença Prêmio por 
Assiduidade, ficando 29 (vinte e nove) dias para gozar posteriormente. 
 

Art. 3º. – Fica determinada o Servidor retro mencionado, a voltar suas Atividades Laborais 
na Secretaria Municipal de Administração (03), Divisão de Licitação (005), Lotação: 
2010 – Manutenção da Divisão de Licitação. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 023/2022 
 

SÚMULA: “Exonerar do cargo Chefe da seção de 
Licitação, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a Lei Municipal nº. 
0479/2019, de 27 de novembro de 2019”. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do Cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÃO, a 
partir de 01 de fevereiro de 2022, o servidor efetivo Senhor FERNANDO TRINDADE DE 
CARVALHO, portador do RG nº. 10.366.113-7 e do CPF nº. 091.269.069.02, não fazendo 
mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira Agente 
Operacional I – Gari Masculino,  
 

Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da seção de 
Licitação, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor FERNANDO TRINDADE 
DE CARVALHO, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 01 de fevereiro de 2022, voltando ao cargo de concurso. 

Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, atribuída 
pelo exercício de Chefe da seção de Licitação. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 022/2022 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

169 CELSO HERMES 17/10/2019 A 16/10/2020 03/02/2022 A 04/03/2022 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 024/2022 
 
SÚMULA: “Exonerar do cargo Chefe da Seção do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de 
maio de 2018”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de 
Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada a partir de 01 de fevereiro de 2022, do exercício de cargo de CHEFE 
DA SEÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, a servidora 
efetiva Senhora CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS, portadora do RG nº. 10.690.089-2 e 
do CPF nº. 071.976.979-56, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, 
voltando ao cargo de carreira de Ajudante Geral Feminino. 
 

Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, em virtude da exoneração da servidora pública, 
Senhora CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS, não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 01 de fevereiro de 2022, voltando ao 
cargo de concurso 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, atribuída 
pelo exercício de Chefe da Seção do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 025/2022 
 

SÚMULA: “Nomear Servidor Efetivo para o cargo Chefe 
da seção de Licitação, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a Lei 
Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019”. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o Cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÃO, a partir de 01 de 
fevereiro de 2022, a servidora efetiva Senhora CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS, 
portadora do RG nº. 10.690.089-2 e do CPF nº. 071.976.979-56, ocupante do cargo de 
carreira de Ajudante Geral Feminino, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de 
carreira e a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 2. 
 

Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Licitação encontram-se disposta no Art. 37 da Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as 
Legislações Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema 
de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Mirador e dá outras providências. 
 

Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 026/2022 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Diretor da Divisão de 
Administração em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, e a Lei Municipal nº. 
0479/2019, de 27 de novembro de 2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 
30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os 
Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 01 de 
fevereiro de 2022, o servidor efetivo Senhor FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO, portador do 
RG nº. 10.366.113-7 e do CPF nº. 091.269.069.02, ocupante do cargo de carreira de Agente 
Operacional I – Gari Masculino, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a 
Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 2.  
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de 
Diretor da Divisão de Administração encontram-se disposta no Art. 30 da Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do 
Paraná e dá outras providências correlatas. 

Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02, vantagem acessória ao 
vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de Diretor, em conformidade com os 
artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções Gratificadas da Lei Municipal Nº. 
0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as Legislações Municipais sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração Direta do Município de Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 4º. – Manter a Designação feita anterior ao Senhor FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO, 
Diretor da Divisão de Administração, para responder pelo Programa de Inclusão Digital 
“INTERNETE PARA TODOS” criado pela Lei Municipal Nº. 044/2007 de 13 de dezembro 2007, e não 
terá alteração no seu provento em razão da acumulação dos cargos. 
 
Art. 5º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 02 fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  TAMBOARA 

                 ESTADO DO PARANÁ 
                    Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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DECRETO Nº 009/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a atualização dos 
valores das diárias ao Prefeito, Vice Prefeito e 
Secretários Municipais do Executivo do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná. 
 
O Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica atualizado o valor das diárias em 10,1602 %, 

correspondente ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
acumulado no período de 01/01/2021 a 31/12/2021, divulgado em 
https://www.portalbrasil.net/inpc/, em atendimento ao artigo 9º da Lei Municipal 
nº 51/2019 de 11/12/2019. 

  
§ único - Com a atualização prevista no caput, os valores das 

diárias previstas no artigo 6º da Lei 51/2019, passarão a ter os seguintes 
valores: 

 
DISTÂNCIA DA SEDE EM KM VALOR DAS DIÁRIAS 

Até 40 km R$ 58,08 
De 41 km a 100 km R$ 92,93 
De 101 km a 300 km R$ 139,40 
De 301 km a 600 km R$ 406,57 
De 601 km acima R$ 580,81 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 31 de janeiro de 2022. 

 
___________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

 
                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  TAMBOARA 

                 ESTADO DO PARANÁ 
                    Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                     Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
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DECRETO Nº 010/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a atualização dos 
valores das diárias aos servidores do 
Executivo do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná. 
 
O Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica atualizado o valor das diárias em 10,1602 %, 

correspondente ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
acumulado no período de 01/01/2021 a 31/12/2021, divulgado em 
https://www.portalbrasil.net/inpc/, em atendimento ao artigo 9º da Lei 
Complementar nº 001/2020 de 16/04/2020. 

  
§ único - Com a atualização prevista no caput, os valores das 

diárias previstas no artigo 6º da Lei Complementar nº 001/2020, passarão a ter 
os seguintes valores: 

 
QUILOMETRAGEM KM VALOR DAS DIÁRIAS 

Até 40 km R$ 58,08 
De 41 km a 100 km R$ 92,93 
De 101 km a 300 km R$ 139,40 
De 301 km a 600 km R$ 406,57 
De 601 km acima R$ 580,81 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 31 de janeiro de 2022. 

 
___________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  012/2022 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 011/2022, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 24, inciso XII da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para Aquisição de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA  para uso pela Secretaria Educação,  a demanda 
será atendida pela empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 05.944.795/0001-00 com valor máximo de R$ 
589,50 (quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 

Querência do Norte (PR), 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
______________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
JOSE HENRIQUE BARTH 
MATEUS -  ME, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 
05.944.795/0001-00 

R$ 589,50 (quinhentos 
e oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos) 

R$ 589,50 (quinhentos e 
oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GêNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA  
  

Querência do Norte - PR,  02 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

_________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO  MUNICIPAL 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-001/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015 e Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte trata-se de uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, papel relevante no atendimento na área de educação de 360 
crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, para a conquista da autonomia, 
protagonismo e cidadania. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Catulo da Paixão Cearense, 575 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 
87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Atuar na área de educação, desenvolvendo as potencialidades de 
360 crianças e adolescentes em período extracurricular, para a conquista da autonomia, protagonismo e 
cidadania.  
 
Dotação Orçamentária: 07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1026. 
                                         07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1001. 
 
Valor do Repasse: R$ 951.519,60 (novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e 
sessenta centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público, referente as Transferências Voluntárias com recursos 
provenientes do FUNDEB, nomeados pela Portaria 37/2022 de 01 de fevereiro de 2022, publicada no 
Diário do Noroeste em 02 de fevereiro de 2022, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna 
pública a ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 
 

 
 

Gisele Cristina Viana de Souza 
Presidente 

Matrícula nº 704 

 
 

Tânia Regina Mariano Vessoni 
Membro 

Matrícula nº 796 
 
 
 
 
 
 

Leila Aparecida Rocha Carvalho 
Membro 

Matrícula nº 276 

 
 
 
 
 
 

Vanessa Leopoldino Macedo 
Membro 

Matrícula nº 764 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-001/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015 e Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte trata-se de uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, papel relevante no atendimento na área de educação de 360 
crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, para a conquista da autonomia, 
protagonismo e cidadania. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Catulo da Paixão Cearense, 575 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 
87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Atuar na área de educação, desenvolvendo as potencialidades de 
360 crianças e adolescentes em período extracurricular, para a conquista da autonomia, protagonismo e 
cidadania.  
 
Dotação Orçamentária: 07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1026. 
                                         07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1001. 
 
Valor do Repasse: R$ 951.519,60 (novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e 
sessenta centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público, referente as Transferências Voluntárias com recursos 
provenientes do FUNDEB, nomeados pela Portaria 37/2022 de 01 de fevereiro de 2022, publicada no 
Diário do Noroeste em 02 de fevereiro de 2022, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna 
pública a ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-001/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015 e Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte trata-se de uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, papel relevante no atendimento na área de educação de 360 
crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, para a conquista da autonomia, 
protagonismo e cidadania. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Catulo da Paixão Cearense, 575 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 
87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Atuar na área de educação, desenvolvendo as potencialidades de 
360 crianças e adolescentes em período extracurricular, para a conquista da autonomia, protagonismo e 
cidadania.  
 
Dotação Orçamentária: 07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1026. 
                                         07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1001. 
 
Valor do Repasse: R$ 951.519,60 (novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e 
sessenta centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público, referente as Transferências Voluntárias com recursos 
provenientes do FUNDEB, nomeados pela Portaria 37/2022 de 01 de fevereiro de 2022, publicada no 
Diário do Noroeste em 02 de fevereiro de 2022, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna 
pública a ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-001/2022 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015 e Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte trata-se de uma 
OSC que desenvolve, em nosso Município, papel relevante no atendimento na área de educação de 360 
crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, para a conquista da autonomia, 
protagonismo e cidadania. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APMI - Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Paraíso do Norte – CNPJ nº 80.899.248/0001-75 
 
Endereço da Organização: Rua Catulo da Paixão Cearense, 575 – Centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 
87.780-000. 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Atuar na área de educação, desenvolvendo as potencialidades de 
360 crianças e adolescentes em período extracurricular, para a conquista da autonomia, protagonismo e 
cidadania.  
 
Dotação Orçamentária: 07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1026. 
                                         07.002.12.0361.0012.2.048.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1001. 
 
Valor do Repasse: R$ 951.519,60 (novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e 
sessenta centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público, referente as Transferências Voluntárias com recursos 
provenientes do FUNDEB, nomeados pela Portaria 37/2022 de 01 de fevereiro de 2022, publicada no 
Diário do Noroeste em 02 de fevereiro de 2022, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna 
pública a ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, correspondente a 
respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
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TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015 e Art. 21, IV do Decreto Municipal nº 506/2017. 
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crianças e adolescentes de 6 a 14 anos em período extracurricular, para a conquista da autonomia, 
protagonismo e cidadania. 
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TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
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Valor do Repasse: R$ 951.519,60 (novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e dezenove reais e 
sessenta centavos). 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe às proponentes: 
JOSÉ HENRIQUE BARTH MATEUS  
CNPJ: 05.944.795/0001-00 
EGER & NOGUEIRA LTDA 
CNPJ: 06.306.385/0001-28 
RP COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 20.604.417/0001-70 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ: 38.852.363/0001-28 
SAMUEL  PASIM DO NASCIMENTO 06679737966 
CNPJ: 27.479.901/0001-64 
G. GERMANI CARLOS 
CNPJ: 19.892.438/0001-50 
MAX CESTAS.COM LTDA 
CNPJ: 41.651.458/0001-98 
 

Querência do Norte Pr, 01 de Fevereiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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JOSÉ HENRIQUE BARTH MATEUS 
CNPJ: 05.944.795/0001-00
EGER & NOGUEIRA LTDA
CNPJ: 06.306.385/0001-28
RP COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.604.417/0001-70
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.852.363/0001-28
SAMUEL  PASIM DO NASCIMENTO 06679737966
CNPJ: 27.479.901/0001-64
G. GERMANI CARLOS
CNPJ: 19.892.438/0001-50
MAX CESTAS.COM LTDA
CNPJ: 41.651.458/0001-98
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ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL


